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MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01153/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012693/2014-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ, inscrita no CNPJ nº 84.083.419/0001-44, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Almeirim, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5180, de 08 de novembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5180/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº
53900.012693/2014-18, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cidade Almeirim/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3424044 e o código CRC 6C8F07FC.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3424044
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 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39334/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 
53900.012693/2014-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746728 e o código CRC 78B2871C.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 4746728
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CNPJ:84.083.419/0001-44 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ 
Rua Amazon n° 63 - Munguba 
Fone: (96) 9167-1599 - Almeirim - Pará 
E-Mail: radiomunqubafm@hotmail.com 
CEP: 68.240-000 

J 

Munguba-Pa., Monte Dourado-Almeirim-Pá 12 de Agosto de 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Radiodifusão 
M.D .Diretor de Dept0. de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília - Distrito Federal. 

M u n q u b a fm 
\Ú4,<T Mhx 

Prezado Senhores, 

Vimos nesta oportunidade, confirmar o nosso interesse em dar 
continuidade aos serviços de Radiodifusão de Rádio Comunitária em 
nossa região através da associão ( Centro de desenvolvimento 
Comunitário de Munguba ). 

Ressaltamos que estes serviços, tem sido de suma importância em 
nossa região, pois tem contribuído bastante aos serviços públicos. 
Como exemplos : Enchentes em nossa região amazônica, falta de 
agua e energia e outros. 

Neste mês de Agosto, termina o prazo da licença de dez (10) anos 
dado pelo Ministério das Comunicações, onde neste momento 
estamos encaminhando os documentos necessários, para renovação 
de um novo prazo, para concessão dos serviços de Radiodifusão em 
nossa Região : 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Asslnalura;___|c^svulAÍ^^r, 
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1) Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 
2) Ata de constituição da Entidade e Eleição dos dirigentes, 

devidamente registrada. 
3) Prova de seus diretores são Brasileiros natos a mais de dez 

anos; 
4) Comprovação de maioridade dos Diretores 
5) Cópia da atual Licença de funcionamento da Rádio Comunitária; 
6) Cópia do C.N.P.J. da Entidade. 

Desde já contamos com vossa compreensão. 

Atenciosamente, 

Presidente 
Rádio Munguba FM 

CNPJ:84.083.419/0001-44 - Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n° 63 - Munguba -
Almeirim - Pará Fone: (96) 9167 - 1599 - E-Mail: munquba.fm@hotmail.com - CEP: 68.240-000 

Carta S/N (0100635)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 2

mailto:munquba.fm@hotmail.com


CNPJ:84.083.419/0001-44 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ 
Rua Amazon n° 63 - Munguba 
Fone: (96) 9167-1599 - Almeirim - Pará 
E-Mail: radiomunqubafm@hotmail.com 
CEP: 68.240-000 

J 

Munguba-Pa., Monte Dourado-Almeirim-Pá 12 de Agosto de 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Radiodifusão 
M.D .Diretor de Dept0. de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília - Distrito Federal. 

M u n q u b a f m 
(Ú4r9 Mhi 

Prezado Senhores, 

Vimos nesta oportunidade, confirmar o nosso interesse em dar 
continuidade aos serviços de Radiodifusão de Rádio Comunitária em 
nossa região através da associão ( Centro de desenvolvimento 
Comunitário de Munguba ). 

Ressaltamos que estes serviços, tem sido de suma importância em 
nossa região, pois tem contribuído bastante aos serviços públicos. 
Como exemplos : Enchentes em nossa região amazônica, falta de 
agua e energia e outros. 

Neste mês de Agosto, termina o prazo da licença de dez (10) anos 
dado pelo Ministério das Comunicações, onde neste momento 
estamos encaminhando os documentos necessários, para renovação 
de um novo prazo, para concessão dos serviços de Radiodifusão em 
nossa Região : 
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1) Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 
2) Ata de constituição da Entidade e Eleição dos dirigentes, 

devidamente registrada. 
3) Prova de seus diretores são Brasileiros natos a mais de dez 

anos; 
4) Comprovação de maioridade dos Diretores 
5) Cópia da atual Licença de funcionamento da Rádio Comunitária; 
6) Cópia do C.N.P.J. da Entidade. 

Desde já contamos com vossa compreensão. 

Atenciosamente, 

Presidente 
Rádio Munguba FM 

CNPJ:84.083.419/0001-44 - Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n° 63 - Munguba -
Almeirim - Pará Fone: (96) 9167 - 1599 - E-Mail: munquba.fm@hotmail.com - CEP: 68.240-000 
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ESTATUTO DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff 

COMUNITÁRIO DE MUNGUBA ( RÁDIO MUNGUBA FM ) (| ^ R R ? 

Inscrição no C . N . P J . n°. 84.083-419/0001-44 

• y 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJETIVOS E DURAÇÃO. 

ART. 1o. - O Centro de Desenvolvimento Comunitário de Munguba, doravante 
também denominada simplesmente Rádio Munguba FM é uma sociedade civil 
de defesa da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do 
companheirismo, cooperação e da integração social. Atuando no âmbito 
distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes da 
comunidade da vila de Munguba. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, 
não religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam 
esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área 
possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo de informações 
de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação 
segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento 
profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. A Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de 
sócios, e sua sede provisória está localizada no endereço : Rua Amazon, n° 63 
na Vila de Munguba, Cep. 68.240-000, Distrito de Monte Dourado, Município de 
Almeirím, Estado do Pará. 

ART. 2o. - O Centro de Desenvolvimento Comunitário de Munguba tem por 
finalidade: 

I - Promover atividades que ensejem maior aproximação entre famílias de 
todos os segmentos sociais favorecendo o mútuo conhecimento e apreço entre 
elas; 

I I - Promover o desenvolvimento social, cultural e educacional dos moradores 
da Comunidade de Munguba, através de atividades educativas, recreativas, 
sócio culturais, artísticas e desportivas; f \ 

í 
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desenvolvimento integral da Comunidade; 

V - Promover reuniões, palestras, encontros educativos, cursos com o fim 
transmitir conhecimentos, Principalmente no campo da saúde, das atividades 
domésticas e da educação; 

VI - Celebrar, com entidades públicas e privadas, acordos financeiros que se 
destinem aos fundos de ação social do Centro; 

VII - Aplicar os recursos financeiros disponíveis em operações que propiciem 
ao Centro o aumento de sua receita; 

VIII - Estimular o sentimento de responsabilidade comunitária, identificando e 
avaliando as carências sociais básicas mais prementes da Comunidade, 
sugerindo as providências adequadas e viáveis para eliminar os problemas ou 
minorar suas proporções. 

VIV - A execução de serviços de radiofusão, com a finalidade do atendimento 
à Comunidade: 

a) Difusão de idéias, elementos de cultura, tradições, hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismo à formação de integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidades públicas, integrando-se aos serviços de 
defesa, civil, sempre que necessário. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art 3 o - O Corpo social do Centro Comunitário se constitui das seguintes 
categorias de Associados: 

I - Sócios atuantes. 

II - Sócios contribuintes. 

REGISTRADO 
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tf 
ART. 4° - São sócios atuantes os sócios admitidos nessa categoria mediante t^ t f 0 * 
proposta compromisso aprovada pela Diretoria, os quais se obrigam, além do&g, 
pagamento da contribuição financeira mensal fixada, a colaborar de forma ativa^lJÜD. -
e sistemática dentro dos quadros do Centro na execução de objetivos sociais 
da entidade e de conformidade com suas aptidões e disponibilidade de tempo; 
Parágrafo 1° - São diretos dos sócios atuantes: 

a) Integrar a Assembléia Geral, participando de forma ativa de suas 
reuniões. 

b) Votar e ser votado para os cargos de direção da entidade: O 
c) Ser informado das atividades do Centro e delas participar. ^ 

Parágrafo 2° - São deveres do sócio atuantes: ^ 

a) Pagar pontualmente e contribuição que for fixada pela Diretoria; £2 <\ 
b) Cumprir as disposições estatuárias do Centro; O ^ * 
c) Desempenhar com interesses os cargos que lhe forem atribuídos. jg £ 
d) Divulgar e prestigiar as atividades de Associação 

ART 5° - São sócios contribuintes as pessoas físicas e jurídicas que se 
proponham e colaborar com a Associação mediante contribuição financeira 
mensal: 

Parágrafo 1° - É direito de o sócio Contribuinte ser informado das atividades 
realizadas no Centro; 

Parágrafo 2° - Constitui obrigação do sócio contribuinte em dia a contribuição 
mensal prometida. 

ART 6° - São sócios beneméritos as pessoas físicas ou jurídicas distinguidas 
com título pela Assembléia Geral por motivo de doações ou prestação de 
serviço ao Centro Comunitário. 

Parágrafo único - A diplomação anual dos sócios beneméritos, devem se 
revestir de condizente solenidade. 

ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 o - São sócios juvenis os jovens adolescentes de ambos os sexos até a 
idade de 18 anos que, mediante expressa autorização dos pais ou 
responsáveis, se comprometem a colaborar de forma ativa e regular nas 
atividades do Centro Comunitário, respeitando as normas regulamentais da 
entidade, 

Ari 8° - Os sócios atuantes, sócios contribuintes e juvenis poderão a qualquer 
tempo solicitar seu desligamento, porém os sócios atuantes que exercem os 
cargos de direção ou desempenhem atribuições especificas, deverão fazer 
prévia prestação de conta de seus encargos à Diretoria. 
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ART 9° - A eliminação de sócios por conveniência do Centro é medida\3je 
caráter excepcional reservada à decisão da Diretoria e somente terá cabimern^oj^ 
em casos realmente graves, que comprometam seriamente a disciplina interna 
do Centro, o patrimônio social ou seu prestígio institucional. 

Parágrafo único - O sócio eliminado nos termos deste artigo não poderá 
retomar aos quadros de sócios do Centro. 

ART. 10° - Constituem pedido tático de exoneração do quadro social do Centro 
e como tal deve ser apreciado pela Diretoria: 

a) O atraso de contribuinte por mais de 3(três) meses consecutivos; 
b) A falta sistemática do sócio atuante ou sócio juvenil às reuniões do 

Centro para as quais tenham sido convocados, não apresentando 
justificativa aceitável para as ausências. 

CAPÍTULO III 

DA RENDA E DO PATRIMÔNIO 

ART. 11o - A renda do Centro Comunitário se constituirá por: 

a) Contribuição dos associados; 
b) Doações; 
c) Campanhas financeiras; 
d) Receber patrocínio sob forma de apoio cultural nos termos do artigo 18 0 

da Lei 9.612/98; 
e) Auxílios e subvenções; 
f) Rendimentos de aplicações financeiras; 
g) Rendas diversas. 

Parágrafo único - Todos os recursos financeiros do Centro ressalvados as 
dotações orçamentárias para custeio das despesas administrativas, destinam-
se exclusivamente à realização de seus objetivos. 

ART 12° - O patrimônio do Centro Comunitário será constituído pelos bens 
móveis e imóveis, receitas e recursos financeiros diversos que a Associação 
possua ou venha a adquirir sob qualquer forma. 

Parágrafo único - não haverá vinculação dos bens patrimoniais do Centra com 
bens patrimoniais dos sócios ou diretores. \ \ 
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CAPITULO IV 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ART 13° - A associação do Centro comunitário será constituída da seguinte 
estrutura básica: 

I - Assembléia Geral dos Sócios 

II - Diretoria Executiva 

III - Assessoria Técnica 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. 14° - A Assembléia geral dos sócios Atuantes é o órgão supremo de 
administração e seu corpo deliberativo é constituído por todos os sócios e será 
de sua competência: 

a) Fixar as diretrizes gerais da política de ação social do Centro, em 
consonância com os objetivos e normas; 

b) Reformar no todo ou em parte este estatuto; 
c) Apreciar os relatórios da gestão administrativa dos exercícios findos e os 

correspondentes balanços e Demonstrativos de Conta; 
d) Eleger e destituir os membros da Diretoria quando for o caso; 
e) Deliberar sobre a extinção do Centro e destinação de seu patrimônio 

remanescente. 

ART 15° - A Assembléia geral reunir-se-á ordinariamente: 

I - No primeiro mês de cada exercício semestral para; 

a) Apreciar o relatório da gestão da Diretoria anterior; 
b) Apreciar o plano semestral de trabalho da Diretoria. 

II - No último mês do exercício em curso com o fim de eleger a Diretoria para o 
próximo exercício seguinte qüinqüenal. 

Parágrafo único - O ano de mandato e exercício financeiro, para os fins 
previstos neste artigo, computa-se de primeiro de julho a trinta de junho. 

ART 16° - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que os 
interesses do Centro exigirem o pronunciamento dos sócios, podendo ser 
convocada pelo Presidente ou por dois terços dos sócios. 
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ART. 17° - A Assembléia Geral ordinária e extraordinária será convocada pe 
Presidente substituto legal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, através 
de Edital afixado na sede do Centro e de convites individuais com 
especificação de local, dia, hora e da respectiva pauta de assuntos que serão 
submetidos à deliberação da Assembléia. 

Parágrafo 1° - O período de convocação da Assembléia Geral para data 
específica em seu capítulo. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral realizar-se-á em primeira convocação com 
presença mínima de maioria dos sócios e, em seguida convocação, decorridos 
trinta minutos, com qualquer número de sócios. 

Parágrafo 3° - As reuniões da Assembléia Geral serão dirigidas pelo Presidente 
ou seu substituto legal e as deliberações serão decididas por maioria simples 
de votos, ressalvados os casos previstos no parágrafo seguinte, reservando-se 
o voto pessoal de quem dirige os trabalhos para caso de empate. 

Parágrafo 4° - Exige-se o voto favorável de dois terços do plenário, para 
aprovação das seguintes matérias: 

a) Reforma do estatuto; 
b) Extinção voluntária do Centro. 

Parágrafo 5 o - A inclusão de assunto não específicos no edital de convocação 
deverá ser analisada e aprovada pela mesa diretora da Assembléia no início da 
reunião. 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
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ART 018 - A Diretoria é órgão de administração e execução de política de ação 
social do Centru Comunitário, composta de: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Diretor Administrativo; 
d) 1 o Diretor Financeiro; 
e) 2 o Diretor Financeiro; 
f) 1 o Secretário. 
g) 2 o Secretário. 
h) Conselho Comunitário 

Parágrafo 1 o - A Diretora será eleita pela Assembléia Geral das sócias 
Atuantes com discriminação dos cargos, para o mandato de 04 (anos), 
podendo seus membros ser reeleitos ao mesmo ou em outro cargo, até o 
máximo de 02(dois) mandatos consecutivos. 

Parágrafo 2 o - O mandato quadrienal da Diretoria se computa a partir de 1 o de 
Julho. 

ART 19° - A Diretoria Executiva reunir-se-á no mínimo uma vez ao mês e 
deliberará por maioria simples de votos. 

ART 20° - Em caso de destituição, impedimento ou renúncia de titulares da 
Diretoria, assumirão os seus vices. 

Parágrafo único - Em caso de destituição, impedimento ou renúncia de vices, 
caberá a Assembléia Geral designar os substitutos. 

ART 21° - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Planejar, coordenar e executar atividades, com vistas à execução dos 
objetivos que se propõe o Centro Comunitário: 

b) Aprovar ingresso de sócios atuantes, sócios contribuintes e sócios 
juvenis e submeter à Assembléia Geral as propostas de atribuição do 
título de sócio benemérito. 

c) Fixar o valor das contribuições mensais dos associados: 
d) Dar possas à Diretoria eleita pela Assembléia Geral: 
e) Elaborar o seu plano semestral de atividade e submetê-lo à apreciação 

da Assembléia Geral; 
f) Apresentar, para apreciação da Assembléia Geral, seu relatório de 

gestão e o correspondente Balanço e Demonstrativo de Contas, ao final 
do respectivo mandato. 
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g) Executar as decisões da Assembléia Geral e praticar todos os ai& $ 
necessários à consecução dos fins do Centro Comunitário; Vo -

h) Criar comissões e grupo de trabalho necessário à execução de tarefas 
que tenham como objetivo alcançar os fins do Centro; 

i) Reservar, dentro de uma programação feita pelos membros, nas 
atividades demonstrativas do Centro; 

j) Solicitar e prestar esclarecimentos de suas funções específicos à - * 
acessória técnica, mantendo-a sempre informada sobre suas atividades, q 

ART. 22° - Competem ao Presidente as seguintes atribuições específicas: 

a) 

I 

Convocar e coordenar reuniões ordinárias e extraordinárias deO 
Assembléia Geral e da Diretoria, dirigindo os respectivos trabalhos, nosjjg 
quais terá direito a voto, inclusive o de desempate nas matérias 
deliberativas. 

b) Representar o Centro Comunitário ativamente, juntamente com a 
Assessoria Técnica do Centro; 

c) Abrir em nome do Centro contas bancárias e movimentá-las através de 
pagamento em conjunto com o 1o Diretor Financeiro; 

d) Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral ou da 
Diretoria. 

e) Autorizar despesas no orçamento e ordenar os respectivos pagamentos; 
f) Representação ativa e passiva, jurídica e extrajudicial da Entidade. 

ti 

ART. 23° -
específicas: 

Competem ao Vice - Presidente as seguintes atribuições 

g) Substituir o Presidente na sua ausência e coordenar reuniões ordinárias 
e extraordinárias de Assembléia Geral e da Diretoria, dirigindo os 
respectivos trabalhos, nos quais terá direito a voto, inclusive o de 
desempate nas matérias deliberativas. 

h) Representar o Centro Comunitário ativamente, juntamente com a 
Assessoria Técnica do Centro na ausência o Presidente; 

i) Abrir em nome do Centro contas bancárias e movimentá-las através de 
pagamento em conjunto com o 1o Diretor Financeiro na ausência do 
Presidente; 

j) Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral ou da 
Diretoria. 

k) Autorizar despesas no orçamento e ordenar os respectivos pagamentos; 
I) Representação ativa e passiva, jurídica e extrajudicial da Entidade. 
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ART 24° - Compete ao Diretor Administrativo: 

a) Substituir eventualmente o Presidente na hipótese de ausência 
concomitante do Vice-presidente 

b) Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria, auxiliando o 
Presidente na convocação, organização e direção dos trabalhos, 
lavrando as respectivas atas; 

c) Organizar os serviços próprios da Secretaria do Centro e supervisionar 
suas execução; 

d) Coordenar a execução dos projetos de cursos; 
e) Desempenhar outras funções que lhe sejam atribuídas pelo Presidente 

ou Diretoria; 
f) Contratar pessoal para os serviços administrativos e técnicos. 
g) Planejar e coordenar os trabalhos promocionais do Centro estimulando a 

participação de sócios;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\ 

a) Movimentar em conjunto com o Presidente as contas bancárias do 
Centro (rádio), com ele assinando cheques e outros instrumentos que 
importem em responsabilidade financeira. 

b) Organizar as atividades de caixa e controles financeiros do Centro 
(rádio) , mantendo o Presidente informado sobre os compromissos e 
disponibilidades financeiras; 

c) Efetuar o recebimento de contribuições, auxílios e donativos, dando o 
respectivo recibo. 

d) Efetuar o pagamento de despesas, devidamente comprovadas e 
autorizadas pelo Presidente; 

e) Apresentar à Diretoria, na primeira reunião do mês, o balancete do mês 
anterior com a demonstração do saldo, prestando os esclarecimentos 
que forem solicitados; 

f) Promover a cobrança das contribuições dos associados ou de qualquer 
quantia devida a Associação, assinando os respectivos recibos; 

g) Emitir parecer sobre viabilidade financeira dos projetos em-curso ou 
estudo. \ \ 

ART 25° - Compete ao 1o Diretor Financeiro: 
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ART. 26 0 - Compete ao 2 o Diretor Financeiro: „ 

a) Substituir o 1° Diretor Financeiro em suas ausências ou eventuais 
impedimentos; 

b) Auxiliar o 1° Diretor Financeiro em seus encargos; 
c) Responsabilizar-se pelo arquivamento ordenado e funcional das notas 

fiscais, recibos e quaisquer comprovantes de pagamento e recebimentos 
efetuados pelo Centro Comunitário (Rádio Munguba FM); 

d) Organizar e supervisionar o processo de compras; 
h) Desempenhar atividades específicas que lhe sejam atribuídas pelo 

Presidente ou pela Diretoria. 

ART. 27 0 - Compete ao 1o Secretário: 

a) substituir eventualmente o Diretor Administrativo na hipótese da 
ausência do Presidente e Vice-Presideníe. 

b) Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria, auxiliando o 
Diretor Administrativo nas convocações e lavrando as respectivas Atas; 

c) Coordenar os serviços próprios da secretaria do centro ( rádio ) 
supervisionando e auxiliando o Diretor Administrativo na sua execução; 

d) Desempenhar outras atividades que lhe sejam pelo Presidente ou 
Diretoria. 

ART. 28 0 - Compete ao 2 o Secretário: 

a) Substituir o 1° Secretário em suas ausências e impedimentos colaborar 
com ele no desempenho de suas atribuições; 

b) Receber, informar e encaminhar à Presidência as propostas dos 
sócios, organizar e manter atualizados os fichários das diferentes 
categorias; 

c) Coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos no Centro (rádio) 
d) Desempenhar outras atribuições especificas que lhe sejam atribuídas 

pelo Diretor Administrativo ou Presidência. 
e) Manter-se informada sobre a atuação dos sócios objetivando 

dinamizar sua participação mais ativa na vida comunitária. 

ART. 29° - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; f \ 

10 

Carta S/N (0100635)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 14



b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja^ 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação/x^ 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 ( cinco ) 
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, 
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas 

SEÇÃO III 

DA ASSESSORIA TÉCNICA 

ART.30° - O Centro Comunitário de Munguba deverá ter uma Assessoria 
Técnica, constituída por um técnico que trabalhem em desenvolvimento de 
Comunidade como Assistente Social, Economista Doméstica e outros 
designados pela empresa CADAM S/A, sem ônus para a Associação. 

ART 31° - Essa Assessoria Técnica prestará serviço de, além de 
assessoramento, supervisão e fiscalização a todos os órgãos de direção, 
grupos de trabalho e comissão não ficando subordinada a nenhum deles e nem 
deles podendo fazer parte. 

CAPÍTULO V 

DAS COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO 

ART 32° - As comissões e Grupos de trabalho serão formadas em função das 
necessidades do Centro Comunitário. 

ART 33° - As Comissões e Grupos de trabalho poderão ser permanentes ou 
transitórias e terão seus coordenadores que serão elo de ligação com Diretoria 
Executiva, à qual ficarão subordinados. 

Parágrafo único - O número de membros para as Comissões ou Grupos de 
Trabalho será estabelecido de acordo com a função a que se destine. 

ART 34° -As comissões ou Grupos de Trabalho serão formados pelos 
Associados do Centro, cônjuge ou filhos maiores de 18 anos. 

i i 
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DAS ELEIÇÕES 

ART.350 - As eleições para Diretoria Executiva serão realizadas em escrutínio 
secreto, em Assembléia Geral Ordinária especialmente convocada para este 
fim. 

ART 36° - A Assembléia Geral convocada para a eleição da Diretoria Executiva 
instalar-se-á ao mês de junho e a convocação será feita através de edital 
afixado na sede do Centro e convites individuais, com antecedência mínima de 
10 dias. O 

O 
Parágrafo único - Da convocação constarão: 

a) Data da eleição; H 
b) Local para votação; £2 

c) Horária de início e de encerramento da votação; O 
d) Quaisquer outras indicações que se façam necessárias. ^ 

ART 37° - As chapas concorrentes deverão ser registradas na sede do Centro 
com, pelo menos 3 (três) dias antecedência de data marcada para a eleição. 

Parágrafo único - Caberá à Diretoria Executiva, no prazo máximo de 24 horas 
após o encerramento do registro, aprovar ou rejeitar as chapas registradas; 

Parágrafo 2° - A(s) chapa(s) impugnadas(s) terá (ao) o direito de retificar a 
irregularidade detectada no prazo de 24 horas: 

Parágrafo 3° - Não poderão compor a chapa: 

a) Sócios atuantes em débito das contribuições com a associação; 
b) Sócios com menos de sessentas dias de associado. 

ART 38° - O Presidente ou seu substituto instalará os trabalhos eleitorais 
dando-se início à votação. 

ART 39° - A cédula para votação será entregue pelo Secretário da mesa do 
associado que se identificará e assinará o competente livro de presença, antes 
de votar. 

ART. 40° - Logo após o encerramento da votação proceder-se-á a apuração 
dos votos, sendo proclamada a chapa vencedora. 

Parágrafo único - Após a proclamação, lavrar-se-á competente ata, qué\será 
assinada pela Diretoria Executiva. 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART 41° - O exercício de cargos de direção é inteiramente gratuito e não 
vinculam sob nenhuma forma de possibilidade empregatícia de seus titulares à 
entidade. 

ART 42° - É vedado ao associado fazer-se representar por procuração às 
Assembléias Gerais. 

ART 43° - Este estatuto poderá ser modificado, alterado ou reformado 
somente por decisão da Assembléia, mediante proposta da Diretoria Executiva 
ou dois terços dos associados. 

ART 44° - Os casos omissos neste Estatuo e as dúvidas de interpretação pela 
Diretoria Executiva juntamente com e Assessoria Técnica. 

ART 45° - O presente estatuto passe a vigorar a partir da data de sua 
aprovação em Assembléio-Geral. 

S A N T O S ^ B E L M 

Presidente ^*JM 

MANOEL ELIEL DE SOUZA RODRI 
Diretor Administr; 

NONATO ALVÉSDE PAULA <3~ 
Vice-presidente 

JOSÉ ORLANDO GOES DE LIMA. 
1° Diretor Financeiro 

tc$prc(G) á / h i/C-^ ^ A 
'JOSÉ DOS SANTOS MARQUES MENDES 

2° Diretor Financeiro 

SANDRO FIGUEIREDO DA SILVA 
2° Secretario 

EDILSON CARDOSO RODRUGUES 
1° Secretario 

ÜHtCO OFtCIO NOTARIAL E REGISTRAI 
CARTOMD GUERRA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E s t a d o d o P a r á - M u n i c í p i o e C o m a r c a d e A l m e i r i m 

Ú N I C O OFÍC IO N O T A R I A L E R E G I S T R A L D E A L M E I R I M 
N O T A S , P R O T E S T O S , IMÓVEIS E R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S 

(Registro de Pessoa Jurídica) 

CERTIFICO que as fls. 081, sob o n° de ordem 252 do Livro A-03 de 
Pessoa Jurídica, datado de 28/03/2013, foi feito o registro integral da Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária de Constituição e Aprovação do Estatuto Social e da Nova Diretoria do 
Centro de Desenvolvimento Comunitário de Munquba (Rádio Munquba FM, datada de 
10/12/2012 - CNPJ n° 84.083.419/0001 -44, com sede na Rádio Munguba FM (Munguba FM), 
situado a Rua Amazon, n° 63, Vila de Munguba, Distrito de Monte Dourado Município de 
Almeirim, Estado do Pará, tendo como Presidente: OTTON RAIMUNDO DOS SANTOS 
BELMIRO. RG n° 1906136-PA e do CPF n° 118.410.602-91, Vice - Presidente RAIMUNDO 
NONATO ALVES DE PAULA. RG n° 4541515-PA e do CPF n° 055.343.132-34, Diretor 
Administrativo MANOEL ELIEL DE SOUZA RODRIGUES - RG n° 475494-AP e do CPF n° 
151.595.662-87. 1°- Diretor Financeiro - JOSÉ ORLANDO GÓES DE LIMA- RG n° 2134008-
PA e do CPF n° 460.022.352-72, 2 o- Diretor Financeiro JOSE DOS SANTOS MARQUES 
MENDES - RG n° 474295-PI e do CPF n° 241.356.152-87, 1o- Secretario EDILSON CARDOSO 
RODRIGUES - RG n° 105889-AP e do CPF n° 146.200.302-87, 2 o - Secretario SANDRO 
FIGUEIREDO DA SILVA - RG n° 2816773-PA e do CPF n° 460.021.382-34. Encontra-se 
devidamente registrado no livro de Protocolo Geral n° A-01, fls. 82, sob o n° de ordem 7.439, 
datado de 28/03/2013, e com registro no Protocpib de Pessoa Jurídica, n° 252, fls. 016, do Livro 
n° 01, datado de 28/03/2013. Eu, ^ J ^ N ^ J i 1~' Escrevente Substituto, que subscrevi e 
assino. ^ - — 5 

O referido é verdade e dou fé. 

Vaiido com o selo de segurança 

braf 
• » E n d : R o d . A lmei r im/Pana icá , 5 4 7 - C e p : 6 8 . 2 3 0 - 0 0 0 - T E L / F A X : 0 X X 9 3 - 3 7 3 7 - 1 2 1 3 * 

E-mail: cartorio_almeirim@hotmail.com 
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M u n q u b a fm 
I 0 4 . V H h i 

CNPJ:84.083.419/0001-44 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ 
Rua Amazon n° 63 - Munguba 
Fone: (96) 9167-1599 -Almeirim - Pará 
E-Mail: munguba.fm@hotmail.com 
CEP: 68.240-000 

RELAÇÃO DOS MENBROS DA ATUAL DIRETORIA 

01 - OTTON RAIMUNDO DOS SANTOS BELMIRO 
PRESIDENTE 

C.P.F. 118.410.602-91 
R.G. 1906136-PA 

Natural de Macapá-ap, Brasileiro, maior de Idade 

0 2 - RAIMUNDO NONATO ALVES DE PAULA 
VICE-PRESIDENTE 
C.P.F. 055.343.132-34 
R.G. 4541515-PA 

Natural de Belém-Pará, Brasileiro, maior de idade. 

0 3 - MANOEL ELIEL DE SOUZA RODRIGUES. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
C.P.F. 151.595.662-87 
R,G. 475494-AP 

Natural de Macapá-AP, Brasileiro, maior de idade. 

04 - JOSÉ ORLANDO GOES DE LIMA 
DIRETOR FINANCEIRO 
C.P.F. 460.022.352-72 
R.G. 2134008-Pa 

Natural de Almeirim-Pá, Brasileiro, maior de idade 
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05 - JOSÉ DOS SANTOS MARQUES MENDES 
2 o DIRETOR FINANCEIRO 
C.P.F. 241.356.152-87 
R.G. 474295-Pi 

Natural de Timon - MA, Brasileiro, maior de idade.-

06 - EDILSON CARDOSO RODRIGUES 
1 o SECRETARIO 
C.P.F. 146.200.302-87 
R.G. 105.889-AP 

Natural de Mazagão- Ap, Brasileiro, maior de idade 

07 - SANDRO FIGUEIREDO DA SILVA 
2 0 SECRETARIO 
C.P.F. 460.021.382-34 
R.G. 2816773-AP 

Natural de Macapá-Ap, Brasileiro, maior de idade. 

CNPJ:84.083.419/0001-44 - Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n° 63 - Munguba -
Almeirim - Pará Fone: (96) 9167 - 1599 - E-Mail: munquba.fm@hotmail.com - CEP: 68.240-000 

Oiton Raimundo, dos SantosBe 
Presidente 

Rádio Munguba FM 
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M u n q u b a f m 
t-4 r9 Mira 

CNPJ:84.083.419/0001 -44 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ 
Rua Amazon n° 63 - Munguba 
Fone: (96) 9167-1599 - Almeirim - Pará 
E-Mail: munguba.fm@hotmail.com 
CEP: 68.240-000 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para os devindos fins de Direito, que o 
Srs. Otton Raimundo dos Santos Belmiro., Raimundo Nonato Alves de 
Paula, Manoel Eliel de Souza Rodrigues, José Orlando Góes de Lima, 
José dos Santos Marques Mendes, Edilson Cardoso Rodrigues e 
Sandro Figueiredo da silva são todos Brasileiros natos e maiores de 
Idades e todos residem na Comunidade que está instalada e 
Emissora. Anexa cópia das Identidades dos mesmos. 

Nada mais, firmamos o devido termo. 

Munguba-Pa., 12 de Agosto de 2014. 

Presidente 
Rádio Munguba FM 

CNPJ:84.083.419/0001-44 - Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n° 63 - Munguba -
Almeirim - Pará Fone: (96) 9167 - 1599 - E-Mail: munquba.fm@hotmail.com - CEP: 68.240-000 
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M u n q u b a f m 
IÜ4,9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M h z 

CNPJ:84.083.419/0001-44 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ 
Rua Amazon n° 63 - Munguba 
Fone: (96) 9167-1599 - Almeirim - Pará 
E-Mail: munguba.fm@hotmail.com 
CEP: 68.240-000 

J 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para os devindos fins de Direito, que o 
Srs. Otton Raimundo dos Santos Belmiro., Raimundo Nonato Alves de 
Paula, Manoel Eliel de Souza Rodrigues, José Orlando Góes de Lima, 
José dos Santos Marques Mendes, Edilson Cardoso Rodrigues e 
Sandro Figueiredo da silva são todos Brasileiros natos e maiores de 
Idades e todos residem na Comunidade que está instalada e 
Emissora. Anexa cópia das Identidades dos mesmos. 

Nada mais, firmamos o devido termo. 

Munguba-Pa., 12 de Agosto de 2014. 

Otton R. dos Santos Beímiro 
Presidente 

Rádio Munguba FM 

CNPJ:84.083.419/0001-44 - Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n° 63 - Munguba -
Almeirim - Pará Fone: (96) 9167 - 1599 - E-Mail: munquba.fmO.hotmail.com - CEP: 68.240-000 
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M I N I S T É R I O DA fAZENDA 

S E C R E T A R I A Oft RECEITA FEDERAI. 
COORDENAÇÃO DO SISTEMA D . INFORMAÇÕES E C O N Ó M I C O F I S C A I S 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO EKASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
•SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N>:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000009/2004-PA 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA F L S = 001/001 
MOME/RAZÃO SOCIAL 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA - CNPJ: 84.083.419/0001-44 
N° DA ENTIDADE 

S0012137626 
N» DA ESTAÇÃO 

671045318 
SERVIÇO 

FM - COMUNITÁRIA 
NAT. SERV. LATITUDE 

00SS422 
LONGITUDE 

52W2600 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA AMAZON 63 

DISTRITO 

MONTE DOURADO 

BAIRRO 
VILA MUNGUBA 

MUNICÍPIO 
ALMEIRIM 

UF 
PA 

CIDADE DA OUTORGA : Almeir im/PA 
NOME FANTASIA : CENTRO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA 
FREQÜÊNCIA : 104,9 MHz 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :0O:OO a 24:00 - Dom. a Sáb. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : ZYD237 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO': 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXIL IAR 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE : 

RUA AMAZON 63 V ILA MUNGUBA 
Almeirim 
Montei S is temas de Comunicação Ltda 
0224O0XXX0312 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

MONTEL S ISTEMAS DE COMUNIl 
o.oo dBd 
DIPOLO VERT ICAL 

* * * * * * * * m 

A E M I S S O R A D O R A D C O M O P E R A R Á S E M D 
C A U S A D A S P O R ESTAÇÕES D E S E R V I Ç O S D E 
I N S T A L A D A S . 

Numera Processe : 

C A N A L : 

RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA : 

LOCALIDADE : 
UF : 
MODELO : 
•POTÊNCIA : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

ELO : 
Ç A O : 

RA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

537200000502000 

2S5 
1.00 KM 
* * * * * * * * w 

Monte Dourado 
PA 
MTFM 1 0 0 / 2 5 
25 ,000 W 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * yy 

MTDIP 1 0 0 / 1 
Vert ical 
30.0 m 

N T R A E V E N T U A I S I N T E R F E R Ê N C I A S 
£ D E R A D I O D I F U S Ã O R E G U L A R M E N T E 

OBSERVAÇÕES 

84.083.419/0001-44 

EMITIDA EM 

0 2 / 0 9 / 2 0 0 4 

VÁLIDA ATÉ 

1 8 / 0 8 / 2 0 1 4 ^ Ministro d a s Comunicações 

Vi 
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/se/ CORR€ICK 
AR MP PESO (kg) 

SI 8 0 0 3 7 2 9 1 9 B R 

MANDOU, CHEGOU. 

. 1 

|  i / J 

t ^ r M ^ f t V U M * ^ V G £ > u * S ; t ^ o < S o £ ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /TNtYO B SALA 

FONE uso EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

I |Mudou-se 

• • R e c u s a d o 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1* / / às h. 

CARIMBO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.012693/2014-18  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às 14:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0201007 e o código CRC A210EFD5.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0201007         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20653/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012693/2014-18
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da  CENTRO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
MUNGUBA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Almeirim/PA, por meio da Portaria nº 604, publicada no DOU de
29/04/2002, e Decreto Legislativo nº 538, publicado no DOU de 18/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 19/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1297303 e o código CRC EFC3F367.

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000050/2000
e nº 53900.012693/2014-18, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à CENTRO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA , por meio da Portaria nº
604, publicada no Diário Oficial da União em 29 de Abril de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Almeirim/PA, em razão da
 apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00734/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012693/2014­18
INTERESSADOS: CENTRO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Almeirim, Estado do Pará.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20653/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1297303),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Centro Desenvolvimento Comunitário de Munguba, para
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Almeirim, Estado do Pará.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 604, publicada no Diário Oficial da União de 29.04.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  538,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  18.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20653/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1297303).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  19.08.2014  (doc.  nº  0100635),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20653/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1297303) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 604 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 538, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 18 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 18 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 19 de outubro de 2014, após
o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter
apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 18.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20653/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1297303),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 19.08.2014 a  autorização outorgada  à CENTRO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA, por
meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  entidade  Centro
Desenvolvimento Comunitário de Munguba, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Almeirim, Estado do Pará,  em consonância  com a  sugestão da Secretaria,  opina que  seja  declarada  a  extinção da
outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 14 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012693201418 e da chave de acesso 84b81683

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11029884 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14­09­2016 16:50. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02046/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012693/2014­18
INTERESSADOS: CENTRO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

 
1.               Aprovo o Parecer nº 00734/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.              Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012693201418 e da chave de acesso 84b81683

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11041906 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  15­
09­2016 12:18. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 17540/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.012693/2014-18

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Rádio Comunitária Munguba, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Almeirim, estado do Pará, protocolou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI  0100635), em 19/08/2014,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 18/07/2014.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,
atualizada,
atestando que a
emissora encontra-se
com suas instalações
e equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida,
salvo solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
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da respectiva licença
de funcionamento da
estação.

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser
encaminhado registrado no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
 Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

-  permitir que a Assembleia
Geral possa ser também
convocada ao menos por 1/5
dos associados( art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código Civil),

 
- prevê expressamente, que
a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, isto
é, uma única reeleição,
conforme art. 40, V, "b" da
Portaria.

- determinar que não seja
feita a distribuição de bônus
ou eventuais sobras de
receitas entre associados,
 

- não restringir o ingresso do
associado à aprovação pela
Diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

 

-   garantir o ingresso
gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física
ou jurídica,
 
-   garantir às pessoas físicas 
associadas o direito de votar  
e ser votado para todos os
cargos de direção,

  -   garantir o direito de voz e
voto aos associados nas
instâncias deliberativas,

-  determinar que não seja
feita a distribuição de bônus
ou eventuais sobras de
receitas entre associados,

 
  -    o estatuto deve prevê
que todos os associados tem
direito a votar e ser votado para
os órgãos deliberativos e
administrativos e não somente
os sócios atuantes. Os  sócios
contribuintes, devem ter os
mesmos direitos. Reformular ou
abolir os parágrafos primeiros
dos artigos.4º e 5º do estatuto.
 

Observação 1: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial
do Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria,    
devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, constando todos os
cargos previsto no   Estatuto
Social, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer outro
tipo vínculo, seja familiar,
religioso, econômico, (art.131,
inciso III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015),.
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21/9/2015),.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho
Comunitário.

 
  A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação
das respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a
grade de programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as
entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada bem
como representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem
ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

art.22,§3º,III
c/c
o art.42 da
Portaria 
4334,
de 2015.

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.
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3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 02/08/2017, às 10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2094537 e o código CRC 3AA0DB37.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 2094537
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34055/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Rádio Comunitária Munguba
Rua: Amazon, 63 - Bairro Vila Munguba - Distrito Monte Dourado
CEP: 68.240.000 -  Almeirim/PA
CNPJ n° 84.083.419/0001-44

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.012693/2014-18.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17540/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2095257 e o código CRC 31CF1C69.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34055/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012693/2014-18 - Nº SEI: 2095257
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CNPJ:84.083.419/0001-44

Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ

Rua Amazon n° 63 - Munguba

Fone: (96) 9167 - 1599 - Almeirim - Pará

E-Mail: munguba.fm@hotmail.com

CEP: 68.240-000

Munguba-Pá., 11 de Outubro de 2017."--

Ao

Ministério da Ciência, Tecno., Inovações e Comunicações

Alt.: Sr." Inalda Celina Madio - Coord. Geral de Rád.Com.

Dept" de Rádio Educ., Comunitária e de Fiscalização

6rasíiia - ü. F.

Prezados Senhores,

Em atendimento ao seu Oficio nO34055/2017/SEI-MCTIC, referente a Nota técnica

do Processo 53900.012692/2014-18. Estamos atendo todas as alterações,

conforme solicitação de seu Ofício, anexamos abaixo todos os documentos

solicitados:

1) Declaração atualizada, onde a em issora está dentro das conform idades.

2) Cópia do atual Estatuto.

3) Cópia de todas as alterações estatutárias, devidamente assinadas pelo o

Presidente da Associação, advogado e registrada em Cartório. Com suas

Ceriidões.

4) Cópia da ATA de Assembleia Geral dos atos das alterações, devidamente

registrada com sua Certidão.

5) Relatório do Conselho Comunitário, assinado pelos os Conselheiros ..

6) A Grade de Programação da Rádio Comunitária.
7\ rnni~ r1{"\~ nnt"'llrT 'lc.ntnc: rio R~ c r. P 1= nnc::momhrnCl: rI~ :::Ih1~1r1in:::lr,tnri::a
" -- •...- --- ---_ ..._ ....-- -- .,- - -.- ... --- .. ,_ ..._._- -- _ ..__ . _ .. _ •._ .._.
8) O nosso endereço, continua inalterado, o mesmo que consta no processo.

Desde já, estamos à disposição Para qualquer esclarecimento e dúvida que venha

surgir.

CNPJ:84.083.419/0001-44 - Rádio Comunrtária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon nO63 - Munguba _

_ Almeirim - Pará Fone: (96) 9167-1599 - E-Mai!: munguba.fm@hotmail.com-CEP:68.240.000

I 84.083.419/0001-44'
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

CCMUNlTARIO DE MUNGUBA

VILA MUNGUBA S/W

I': 68.2 0-000

L,,;~.dE DOURADO • PA'\~'-I-Carta  (2333459)         SEI 01250.065805/2017-76 / pg. 1



'-1_.

)

Munqubafm
10••0 ••h.

CNPJ:84.083.419/0001-44
Rádio Comunitária Munguba FM 104.9 MHZ
Rua Amazon n° 63 - Munguba
Fone: (96) 9167 - 1599 - A lmeirim - Pará
E-Mail: munguba.fm@hotmail.com
CEP: 68.240-000

Munguba-Pá., 11 de Outubro de 2017. "--
Ao

M inistério da C iência, Tecno., Inovações e Comunicações

A lt.: S r." Inalda Celina Madio - Coord. Geral de Rád.Com .

Dept" de Rádio Educ., Comunitária e de Fiscalização
Brasíiia - Ü. F.

Prezados Senhores,

Em atendimento ao seu O ficio na 34055/2017/SEI-MCTIC , referente a Nota técnica

do Processo 53900.012692/2014-18. Estamos atendo todas as alterações,

conforme solic itação de seu O fício, anexamos abaixo todos os documentos
solic itados:

1) Declaração atualizada, onde a em issora está dentro das conform idades.

2) Cópia do atual Estatuto.

3) Cópia de todas as alterações estatutárias, devidamente assinadas pelo o

Presidente da Associação, advogado e registrada em Cartório. Com suas
Ceriidões.

4) Cópia da ATA de Assembleia Geral dos atos das alterações, devidamente
registrada com sua Certidão.

5) Relatório do Conselho Comunitário, assinado pelos os Conselheiros ..

6) A G rade de Programação da Rádio Comunitária.
7\ rAni!:l rlnc:: nn •..•llrncntnC !: nQ R~ Co r p ~ rlnC !: memhrnc: n!:i !:Ih1!:I I rliro tnri!:i
• I -- ••••- --- ---- ••• - •••.-- -_ ••. - - _ .•••• --- ••• _ ••• _. •.__ • _ •• _ ••_ •• _.

8) O nosso endereço, continua inalterado, o mesmo que consta no processo.

Desde já, estamos á disposição para qualquer esclarecimento e dúvida que venha
surgir.

Oito o sSantos~elmiro
Presidente

CPF: 118.410.602-91

CNPJ:84.083.419/0001-44 • Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n' 63 - Munguba.

rs4.083~419íooó16~i599 - E .Mai!: munguba.fm@hotmaiLcom • CEP: 68.240.000

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DE MUNGUBA

VILA MUNGUBA SIN°

í '-r.> : 68.240-000 ,.-.
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CNPJ:84.083.419/0001-44

Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ

Rua Amazon nO63 - Munguba

Fone: (96) 9167-1599 - A lmeirim - Pará

E-Mail: munguba.fm@ hotmail.com

CEP: 68.240-000

DECLARACÃO

Declaramos para os devidos fins de D ireito,

que atestamos que à em issora Rádio Munguba fm ,

encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conform idade com a última autorização do M inistério das

Comunicações, de acordo com os parametros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação.

Nada mais, firmamos o devido termo.

Munguba-Pa., 25 de Setembro de 2017 ..

rã4.083.419/0001-44
'CENTRODEDESENVOLVIMENTcPtton,os tos Belm iro

COMUNITARIODE MUNGUBA Presid~ fê1unáoJosSantosMmiro

R
. d' M . .h Pr~ge.llte

VILA MUNGUBA SIN° a 10 ungU l:fB1mM.602-91

r'""'p. {) .240-000
'~ ''t'

LMUi'! f E DOURADO • PA ..-,
CNPJ:84.083.419/0001-44 - R :m re4:;omunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n' 63 - Munguba-

A lmeirim - Pará Fone: (96) 9167 -1599 - E-Mail: munguba.fm@ hotmail.com -CEP: 68.240-000
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
Est ido do Pará - Município e Comarca de Almeirim
Ú~,ICO OFicIO NOTARIAL E REGISTRAL DE ALMEIRIM

NOTAS, PROTESTOS, IMÓVEIS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

BeL Luciano A zevedo C osta
Tabeliilo e O fic ia l1o lerioo - Po rta ria 0° 194812010 - G P

CPF (M F) 0° 358 .095 .902 -68

(R eg istro de Pessoa Ju ríd ica)

CERTIFICO que as fls. 082/84 VO,sob o nOde ordem 253 do Livro A-03 de
Pessoa Juridica, datado de 28/03/2013, foi feito o registro integral da AESTATUTO SOCIAL DO
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MUNGUBA (RADIO MUNGUBA FM)
Inscricão no C.N.P.J. nO. 84.083.419/0001-44, datada de 10/12/2012 _ CNPJ nO
84.083.419/0001-44, com sede na Rádio Munguba FM (Munguba FM), situado a Rua
Amazon, nO63, Vila de Munguba, D istrito de Monte Dourado Municipio de Almeirim , Estado
. do Pará, tendo como Presidente: OTTON RAIMUNDO DOS SANTOS BELMIRO. RG na
1906136-PA e do CPF na 118.410.602-91, V ice - Presidente RAIMUNDO NONATO ALVES DE
PAULA. RG nO4541515-PA e do CPF na 055.343.132-34, D iretor Adm inistrativo MANOEL
ELIEL DE SOUZA RODRIGUES - RG na 475494-AP e do CPF na 151.595.662-87, 10_ Diretor
Financeiro - JOSE ORLANDO GÓ:::S DE L1MA- RG na 2134008-PA e do CPF na 460.022.352-
72,2

0

_ Diretor Financeiro JOSE DOS SANTOS MARQUES MENDES _ RG na 474295-PI e do
CPF na241.356.152-87,1°- Secretario EDILSON CARDOSO RODRIGUES _ RG na 105889-AP
e do CPF n° 146.200.302-87, 2" ~ Secretario SANDRO FIGUEIREDO DA SILVA _ RG na
2816773-PA e do CPF na 460.021.382-34. Encontra-se devidamente registrado no livro de .
Protocolo Gera] na A-G1, fls. 82, sob o na de ordem 7.440, datado de 28/03/2013, e com registro

no pr:~ de Pessoa Jurídica, na 253, fls. 016, do Livro na 01, datado de 28/03/2013. Eu,
;$ISS "",'Escrevente Sub~tituto, que subscrevi e assino.

O referido é verdade e dou fé.

A lmeirim -Pará, 28 de março de 2013.

V alido com o selo de segu rança

+ End: Rod. Almeirim lPanaicã, 547-Cep: 68.230-o0G-TEUFAX: OXX 93- 3737-1213~

E-mail:ca~orio_almeirim@hotmail.com
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E S T A T U T O D O C E N T R O D E D E S E N V O LV IM E N T O

C O M U N IT A R IO D E M U N G U B A «R A D IO M U N G U B A F M )

Inscrição no C.N.P •••• nO .84.083A1910001-44

C A P IT U LO I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , O B JE T IV O S E D U R A Ç Ã O .

A R T . 1°. - O C en tro de D esenvo lv im en to C om un itá rio de M unguba , do ravan te

tam bém denom inada s im p lesm en te R ád io M unguba F M é um a soc iedade c iv il

de de fesa da c idadan ia , baseada nos p rinc íp ios da so lida riedade , do

com panhe irism o , coope ração e da in teg ração soc ia l. A tuando no âm b ito

d is trita l, ab range a com un idade na tu ra l fo rm ada pe los hab itan tes da

com un idade da v ila de M unguba . C ons titu ída apa rtidá ria , sem fins lucra tivos ,

não re lig iosos , sem d iscrim inação de raça , sexo ou a tiv idade econôm ica e

p ro fiss iona l, é c riada nes ta da ta pa ra o rgan iza r e cong rega r os g rupos

com un itá rios . S ua fina lidade é d iscu tir e deba te r os p rob lem as que a fe tam

esses c idadãos e que possam ser encam inhados po r in ic ia tiva p róp ria , com O
pa rtic ipação dos pode res púb licos , desenvo lvendo , em nom e dessa Q

co le tiv idade , a tiv idades e se rv iços necessá rios pa ra que as popu lações da á rea ~

possam m e lho ra r suas cond ições de ~ .a e traba lho , d ispondo de in fo rm ações ••

de in te resse ge ra l e de u tilidade púb lica , 'espec ia lm en te sob re econom ia !a
dom éstica , abas tec im en to , p reços e dé feS i} do ' consum ido r, saúde , educação (!)

segu rança , se rv iços bás icos em ergenc ia is , transpo rtes , laze r, ape rfe içoam en to W E \

p ro fiss iona l de recu rsos hum anos, com un icação e desenvo lv im en to cu ltu ra l e o::: W \

a rtís tico . A A ssoc iação te rá du ração inde te rm inada , com núm ero ilim itado de

sóc ios , e sua sede p rov isó ria es tá loca lizada no ende reço : R ua A m azon , nO63

na V ila de M unguba , C ep . 68 .24~ , D is trito de M on te D ourado , M un ic íp io de

A lm e irim , E s tado do P ará .

A R T . 2°. - O C en tro de D esenvo lv im en to C om un itá rio de M unguba tem por

fina lidade :

I - P rom ove r a tiv idades que ense jem m a io r ap rox im açãO en tre fam U ias de

todos os segm en tos soc ia is favo recendo o m útuo conhec im en to e ap reço en tre

e las ;

I I - P rom ove r o desenvo lv im en to soc ia l, cu ltu ra l e educac iona l dos m orado res

da C om un idade de M unguba , a través de a tiv idades educa tivas , recrea tivas ,

sóc io cu ltu ra is , a rtís ticas e despo rtivas ;

1
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~ ~ "v.
111- P rom over a m elhor coordenação e articu lação dos recursos soc ia is q !f ~~b~ ~ l
v isem o bem esta r e a m elhoria da qua lidade de vida da C om un idade ; ~ c~ \)~~~ i

-~ .
o b

IV - A po ia r os A ssoc iados em suas justas re iv ind icações co le tivas que v isem o o~~~:~
desenvo lv im ento in tegra l da C om un idade ;

V - P rom over reun iões, pa lestras, encon tros educa tivos, cu rsos com o fim

transm itir conhec im entos, P rinc ipa lm ente no cam po da saúde, das a tiv idades

dom ésticas e da educação ;

V I - C e lebra r, com entidades púb licas e privadas, acordos finance iros que se

destinem aos fundos de ação soc ia l do C entro ;

V II - A p lica r os recursos finance iros d ispon ive is em operações que prop ic iem

ao C entro o aum ento de sua rece ita ;

V III - E stim u la r o sen tim ento de responsab ilidade com un itá ria , iden tificando e

ava liando as carênc ias soc ia is bás icas m ais prem entes da C om un idade ,

sugerindo as prov idênc ias adequadas e v iáve is para e lim inar os prob lem as ou

m inora r suas proporções.

V IV - A execução de serv iços de rad io fusão , com a fina lidade do atend im ento

à C om un idade :

a ) D ifusão de ide ias, e lem entos de cu ltu ra , trad ições, háb itos soc ia is da

com un idade ;

b ) O fe recer m ecan ism o à fo rm ação de in tegração da com un idade ,

estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o conv iv io soc ia l;

c ) P resta r serv iços de u tilidades púb licas, i~eQ rando-se aos serv iços de

de fesa , c iv il, sem pre que necessário . . . .

CAPITULO 11

D O S A S S O C IA D O S

A rt 30 - O C orpo soc ia l do C entro C om un itá rio se constitu i das segu in tes

ca tegorias de A ssoc iados:

I - S óc ios a tuan tes.

11- S ócios con tribu in tes.

111- S ócios benem éritos .

IV - S óc ios juven is .

2

REGISTRADO

Em
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A R T . 4 ° - S ã o s ó c io s a tu a n te s o s s ó c io s a dm it id o s n e s s a c a te g o r ia m e d ia n o c • .t~ ~W '~:f
p ro p o s ta c om p rom is s o a p ro v a d a p e la D ire to r ia , o s q u a is s e o b r ig am , a lém d J~o< li . ' ; /

p a g am e n to d a c o n tr ib u iç ã o f in a n c e ira m e n s a l f ix a d a , a c o la b o ra r d e fo rm a a tiv a o ~ ~ f}• ._ .~ "

e s is tem á tic a d e n tro d o s q u a d ro s d o C e n tro n a e x e c u ç ã o d e o b je t iv o s s o c ia is

d a e n tid a d e e d e c o n fo rm id a d e c om su a s a p tid õ e s e d is p o n ib ilid a d e d e tem p o ;

P a rá g ra fo 1 ° - S ã o d ire to s d o s s ó c io s a tu a n te s :

o
C

~

l-
U )-C)
W E
D:: W

a ) In te g ra r a A s s em b le ia G e ra l, p a r t ic ip a n d o d e fo rm a a tiv a d e s u a s

re u n iõ e s .

b ) V o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s c a rg o s d e d ire ç ã o d a e n tid a d e :

c ) S e r in fo rm a d o d a s a tiv id a d e s d o C e n tro e d e la s p a r t ic ip a r .

P a rá g ra fo 2 " - S ã o d e v e re s d o s ó c io a tu a n te s :

a ) P a g a r p o n tu a lm e n te e c o n tr ib u iç ã o q u e fo r f ix a d a p e la D ire to r ia ;

b ) C um p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu á r ia s d o C e n tro ;

c ) D e s em p e n h a r c om in te re s s e s o s c a rg o s q u e lh e fo rem a tr ib u id o s .

d ) D iv u lg a r e p re s t ig ia r a s a t iv id a d e s d e A s s o c ia ç ã o

A R T 5 ° - S ã o s ó c io s c o n tr ib u in te s a s p e s s o a s fís ic a s e ju r id ic a s q u e s e

p ro p o n h am e c o la b o ra r c om a A s s o c ia ç ã o m e d ia n te c o n tr ib u iç ã o f in a n c e ira

m e n s a l:

P a rá g ra fo 1 ° - É d ire ito d e o s ó c io C o n tr ib u in te s e r in fo rm a d o d a s a tiv id a d e s

re a liz a d a s n o C e n tro ;
< .

P a rá g ra fo 2 " - C o n s t itu i o b r ig a ç ã o d o .~ c o n tr ib u in te em d ia a c o n tr ib u iç ã o

m e n s a l p rom e tid a . "

A R T 6 " - S ã o s ó c io s b e n em é r ito s a s p e s s o a s f is ic a s o u ju r íd ic a s d is t in g u id a s

c om titu lo p e la A s s em b le ia G e ra l p o r m o tiv o d e d o a ç õ e s o u p re s ta ç ã o d e

s e rv iç o a o C e n tro C om u n itá r io .

P a rá g ra fo ú n ic o - A d ip lom a ç ã o a n u a l d o s s ó c io s b e n em é r ito s , d e v em se

re v e s t ir d e c o n d iz e n te s o le n id a d e .

A R T 7 ° - S ã o s ó c io s ju v e n is o s jo v e n s a d o le s c e n te s d e am b o s o s s e x o s a té a

id a d e d e 1 8 a n o s q u e , m e d ia n te e x p re s s a a u to r iz a ç ã o d o s p a is o u

re s p o n s á v e is , s e c om p rom e tem a c o la b o ra r d e fo rm a . a t iv a e re g u la r n a s

a t iv id a d e s d o C e n tro C om u n itá r io , re s p e ita n d o a s n o rm a s re g u lam e n ta is d a

e n tid a d e ,

A r t 8 ° - O s s ó c io s a tu a n te s , s ó c io s c o n tr ib u in te s e ju v e n is p o d e rã o a q u a lq u e r. .

te m p o s o lic ita r s e u d e s lig am e n to , p o rém o s s ó c io s a tu a n te s q u e e x e rc em o s

c a rg o s d e d ire ç ã o o u d e s em p e n h em a tr ib u iÇ l- 'e s e s p e c if ic a s . d e v e rã o Ía z e r

p ré v ia p re s ta ç ã o d e c o n ta d e s e u s e n c a rg o s à D ire to r ia ,

3
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"' ~ o;"

;! # 4 " ~* ~b\\\O í)
A R T 9 ° - A e lim in a çã o d e só c io s p o r co n ve n iê n c ia d o C e n tro é m e d id ~ ~ e C .~~~\\\'J'.•0/
ca rá te r e xce p c io n a l re se rva d a à d e c isã o d a D ire to ria e so m e n te te rá ca b im e O~!~

e m ca so s re a lm e n te g ra ve s , q u e co m p ro m e ta m se ria m e n te a d isc ip lin a in te m a ,.

d o C e n tro , o p a trim ô n io so c ia l o u se u p re s tíg io in s titu c io n a l.

P a rá g ra fo ú n ico - O só c io e lim in a d o n o s te rm o s d e s te a rtig o n ã o p o d e rá

re to m a r a o s q u a d ro s d e só c io s d o C e n tro .

A R T .1 0 0 - C o n s titu e m p e d id o tá tico d e e xo n e ra çã o d o q u a d ro so c ia l d o C e n tro

e co m o ta l d e ve se r a p re c ia d o p e la D ire to ria :

a ) O a tra so d e co n trib u in te p o r m a is d e 3 (trê s ) m e se s co n se cu tivo s ;

b ) A fa lta s is te m á tica d o só c io a tu a n te o u só c io ju ve n il à s re u n iõ e s d o

C e n tro p a ra a s q u a is te n h a m s id o co n vo ca d o s , n ã o a p re se n ta n d o

ju s tifica tiva a ce itá ve l p a ra a s a u sê n c ia s .

o
C

~

ti-C)
W E
o:: w

CAPíTULO 111

a ) C o n trib u içã o d o s a sso c ia d o s ;

b ) D o a çõ e s ;

c ) C a m p a n h a s fin a n ce ira s ;

d ) R e ce b e r p a tro c in io so b fo rm a d e a p ~ io ~ J ltú ra l n o s te rm o s d o a rtig o 1 8 °

d a L e i 9 .6 1 2 /9 8 ;

e ) A u x ílio s e su b ve n çõ e s ;

f) R e n d im e n to s d e a p lica çõ e s fin a n ce ira s ;

g ) R e n d a s d ive rsa s .

D A R E N D A E D O P A T R IM Ó N IO

A R T . 1 1 ° - A re n d a d o C e n tro C o m u n itá rio se co n s titu irá p o r:

P a rá g ra fo ú n ico - T o d o s o s re cu rso s fin a n ce iro s d o C e n tro re ssa lva d o s a s

d o ta çõ e s o rça m e n tá ria s p a ra cu s te io d a s d e sp e sa s a d m in is tra tiva s , d e s tin a m -

se e xc lu s iva m e n te à re a liza çã o d e se u s o b je tivo s .

A R T 1 2 ° - O p a trim ô n io d o C e n tro C o m u n itá rio se rá co n s titu íd o p e lo s b e n s

m ó ve is e im ó ve is , re ce ita s e re cu rso s fin a n ce iro s d ive rso s q u e a A sso c ia çã o

p o ssu a o u ve n h a a a d q u irir so b q u a lq u e r fo rm a .

P a rá g ra fo ú n ico - n ã o h a ve rá v in cu la çã o d o s b e n s p a trim o n ia is d o C e n tr

b e n s p a trim o n ia is d o s só c io s o u d ire to re s .

4
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CAPíTULO IV

E S T R U T U R A A D M IN IS T R A T IV A

I - A s s em b le ia G e ra l d o s S ó c io s

1 1- D ire to r ia E x e c u t iv a

1 1 1- A s s e s s o r ia T é c n ic a

S E Ç A O I

D A A S S E M B L É IA G E R A L

o
Q

~

t i-~
w
a:

A R T . 14° - A A s s em b lé ia g e ra l d o s s ó c io s A tu a n te s é o ó rg ã o s u p re m o d e

a dm in is tra ç ã o e s e u c o rp o d e lib e ra t iv o é c o n s t itu id o p o r to d o s o s s ó c io s e s e rá

d e s u a c om p e tê n c ia :

a ) F ix a r a s d ire tr iz e s g e ra is d a p o lí t ic a d e a ç ã o s o c ia l d o C e n tro , e m

c o n s o n â n c ia c om o s o b je t iv o s e n o n n a s ;

b ) R e fo n n a r n o to d o o u em p a r te e s te e s ta tu to ;

c ) A p re c ia r o s re la tó r io s d a g e s tã o a dm in is tra t iv a d o s e x e rc íc io s f in d o s e o s

c o r re s p o n d e n te s b a la n ç o s e D em o n s tra t iv o s d e C o n ta ;

d ) E le g e r e d e s t itu ir o s m em b ro s d a D ire to r ia q u a n d o fo r o c a s o ;

e ) D e lib e ra r s o b re a e x t in ç ã o d o C e n tro .e q e s t in a ç ã o d e s e u p a tr im ô n io

re m a n e s c e n te .

A R T 15° - A A s s em b lé ia g e ra l re u n ir -s e -á o rd in a r ia m e n te :

I - N o p r im e iro m ê s d e c a d a e x e rc íc io s em e s tra l p a ra ;

a ) A p re c ia r o re la tó r io d a g e s tã o d a D ire to r ia a n te r io r ;

b ) A p re c ia r o p la n o s em e s tra l d e tra b a lh o d a D ire to r ia .

1 1- N o ú lt im o m ê s d o e x e rc íc io e m c u rs o c om o fim d e e le g e r a D ire to r ia p a ra o

p ró x im o e x e rc íc io s e g u in te q u in q u e n a l.

P a rá g ra fo ú n ic o - O a n o d e m a n d a to e e x e rc íc io f in a n c e iro , p a ra o s f in s

p re v is to s n e s te a r t ig o , c o m p u ta -s e d e p r im e iro d e ju lh o a tr in ta d e ju n h o .

A R T 16° - A A s s em b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á e x tra o rd in a r ia m e n te s em p re q u e o s

in te re s s e s d o C e n tro e x ig ire m o p ro n u n c ia m e n to d o s s ó c io s , p o d e n d o s e r

c o n v o c a d a p e lo P re s id e n te o u p o r d o is te rç o s d o s s ó c io s .

5
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A R T . 1 7 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l o rd in á r ia e e x tra o rd in á r ia s e rá c o n v o c a d a p e .~o .J"b

P re s id e n te s u b s titu to le g a l, c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 2 (d o is ) d ia s , a tra v é s O"t"(\
d e E d ita l a fix a d o n a s e d e d o C e n tro e d e c o n v ite s in d iv id u a is c o m

e s p e c if ic a ç ã o d e lo c a l, d ia , h o ra e d a re s p e c tiv a p a u ta d e a s s u n to s q u e s e rã o

s u b m e tid o s à d e lib e ra ç ã o d a A s s e m b lé ia .

P a rá g ra fo 1 ° - O p e río d o d e c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l p a ra d a ta

e s p e c if ic a e m s e u c a p ítu lo .

P a rá g ra fo 2 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l re a liz a r-s e -á e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o c o m

p re s e n ç a m ín im a d e m a io r ia d o s s ó c io s e , e m s e g u id a c o n v o c a ç ã o , d e c o rr id o s

tr in ta m in u to s , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e s ó c io s .

P a rá g ra fo 3 ° - A s re u n iõ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l s e rã o d ir ig id a s p e lo P re s id e n te

o u s e u s u b s titu to le g a l e a s d e lib e ra ç õ e s s e rã o d e c id id a s p o r m a io r ia s im p le s

d e v o to s , re s s a lv a d o s o s c a s o s p re v is to s n o p a rá g ra fo s e g u in te , re s e rv a n d o -s e

o v o to p e s s o a l d e q u e m d ir ig e o s tra b a lh o s p a ra c a s o d e e m p a te .

P a rá g ra fo 4 ° - E x ig e -s e o v o to fa v o rá v e l d e d o is te rç o s d o p le n á r io , p a ra

a p ro v a ç ã o d a s s e g u in te s m a té r ia s :

a ) R e fo rm a d o e s ta tu to ;

b ) E x tin ç ã o v o lu n tá r ia d o C e n tro .

o
C

~

t-
U )-
O
W Ea: llJ

!

P a rá g ra fo 5 ° - A in c lu s ã o d e a s s u n to n ã o e s p e c íf ic o s n o e d ita l d e c o n v o c a ç ã o

d e v e rá s e r a n a lis a d a e a p ro v a d a p e la m e s a d ire to ra d a A s s e m b lé ia n o in íc io d a

re u n iã o .

S E ç A o 1 1

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

6
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a ) P res iden te ;
O
Q

b ) V ice -P res iden te ;
,~

c ) D ire to r A dm in is tra tivo ;

d ) 1° D ire to r F inance iro ;
t-

e ) 2 ° D ire to r F inance iro ;
rn
-

f) 1 ° S ec re tá rio .
C)

g ) 2 ° S ec re ta rio ,
W E

o:: w

h) C onse lho C om un itá rio ,

P a rág ra fo 1 ° - A D ire to ra se rá e le ita pe la A ssem b lé ia G e ra l das soc la s

A tuan tes com d isc rim inação dos ca rgos , pa ra o m anda to de 05 (anos ),

podendo seus m em bros se r ree le ito s ao m esm o ou em ou tro ca rgo , a té o

m áx im o de 02 (do is ) m anda tos consecu tivos .

P a rág ra fo ZO - O m anda to qu inquena l da D ire to ria se com pu ta a pa rtir de 1 ° de

Ju lho .

AR T 190 _ A D ire to ria E xecu tiva reun ir-se -á no m lmm o um a vez ao m ês e

de libe ra rá po r m a io ria s im p les de vo tos .

AR T 200 - Em caso de des titu ição , im ped im en to ou renúnc ia de titu la re s da

D ire to ria , a ssum irão os seus v ices .

P a rág ra fo ún ico - Em caso de des titu ição , im ped im en to ou renúnc ia de v ices ,

cabe rá a A ssem b lé ia G e ra l des igna r os subs titu to s .

AR T 21 ° - C om pe te à D ire to ria E xecu tiva :

a ) P lane ja r, coo rdena r e execu ta r a tiv idades , com v is ta s à execução dos

ob je tivos que se p ropõe o C en tro C om un itá rio :

b ) A p rova r ing resso de sóc io s a tuan tes , sóc io s con tribu in te s e sóc io s

ju ven is e subm e te r à A ssem b lé ia G e ra l a s p ropos tas de a tribu ição do

títu lo de sóc io benem é rito .

c ) F ixa r o va lo r das con tribu ições m ensa is dos assoc iados :

d ) D a r possas à D ire to ria e le ita pe la A ssem b lé ia G e ra l:

e ) E labo ra r o seu p lano sem es tra l de a tiv idade e subm e tê -Io à ap rec ia ção

da A ssem b lé ia G e ra l;

f) A p resen ta r, pa ra ap rec ia ção da A ssem b lé ia G e ra l, seu re la tó rio de

ges tão e o co rre sponden te B a lanço e D em ons tra tivo de C on tas , ao fina l

do respec tivo m anda to .

7
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g ) E x e c u ta r a s d e c is õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l e p ra t ic a r to d o s o s a ~ C~~~V.~Ji

n e c e s s á r io s à c o n s e c u ç ã o d o s f in s d o C e n tro C o m u n itá r io ; ~ o o ~

C
. . ""n

h ) n a r c o m is s õ e s e g ru p o d e tra b a lh o n e c e s s á r io à e x e c u ç ã o d e ta re fa s . '

q u e te n h a m c o m o o b je t iv o a lc a n ç a r o s f in s d o C e n tro ;

i) R e s e rv a r , d e n tro d e u m a p ro g ra m a ç ã o fe ita p e lo s m e m b ro s , n a s

a t iv id a d e s d e m o n s tra t iv a s d o C e n tro ;

j) S o lic ita r e p re s ta r e s c la re c im e n to s d e s u a s fu n ç õ e s e s p e c í f ic o s à

a c e s s ó r ia té c n ic a , m a n te n d o -a s e m p re in fo rm a d a s o b re s u a s a t iv id a d e s . g
~

A R T . 2 2 ° - C o m p e te m a o P re s id e n te a s s e g u in te s a t r ib u iç õ e s e s p e c if ic a s : t ;-
a ) C o n v o c a r e c o o rd e n a r re u n iõ e s o rd in á r ia s e e x t ra o rd in á r ia s d e ( ! )

A s s e m b lé ia G e ra l e d a D ire to r ia , d ir ig in d o o s re s p e c t iv o s t ra b a lh o s , n o s ~ w
q u a is te rá d ire ito a v o to , in c lu s iv e o d e d e s e m p a te n a s m a té r ia s

d e lib e ra t iv a s .

b ) R e p re s e n ta r o C e n tro C o m u n itá r io a t iv a m e n te , ju n ta m e n te c o m a

A s s e s s o r ia T é c n ic a d o C e n tro ;

c ) A b r ir e m n o m e d o C e n tro c o n ta s b a n c á r ia s e m o v im e n tá - Ia s a t ra v é s d e

p a g a m e n to e m c o n ju n to c o m o 1 ° D ire to r F in a n c e iro ;

d ) C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir a s d e lib e ra ç õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l o u d a

D ire to r ia .

e ) A u to r iz a r d e s p e s a s n o o rç a m e n to e o rd e n a r o s re s p e c t iv o s p a g a m e n to s ;

f ) R e p re s e n ta ç ã o a t iv a e p a s s iv a , ju r íd ic a e e x t ra ju d ic ia l d a E n t id a d e .

A R T . 2 3 ° - C o m p e te m a o V ic e - P re s id e n te a s s e g u in te s a t r ib u iç õ e s

e s p e c í f ic a s :

g ) S u b s t itu ir o P re s id e n te n a s u a a u s ê n c ia e c o o rd e n a r re u n iõ e s o rd in á r ia s

e e x t ra o rd in á r ia s d e A s s e m b lé ia G e ra l e d a D ire to r ia , d ir ig in d o o s

re s p e c t iv o s t ra b a lh o s , n o s q u a is te rá d ire ito a v o to , in c lu s iv e o d e

d e s e m p a te n a s m a té r ia s d e lib e ra t iv a s .

h ) R e p re s e n ta r o C e n tro C o m u n itá r io a t iv a m e n te , ju n ta m e n te c o m a

A s s e s s o r ia T é c n ic a d o C e n tro n a a u s ê n c ia o P re s id e n te ;

i) A b r ir e m n o m e d o C e n tro c o n ta s b a n c á r ia s e m o v im e n tá - Ia s a t ra v é s d e

p a g a m e n to e m c o n ju n to c o m o 1 ° D ire to r F in a n c e iro n a a u s ê n c ia d o

P re s id e n te ;

j) C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir a s d e lib e ra ç õ e s d a A s s e m b lé ia G e ra l o u d a

D ire to r ia .

k ) A u to r iz a r d e s p e s a s n o o rç a m e n to e o rd e n a r o s re s p e c t iv o s p a g a m e

I) R e p re s e n ta ç ã o a t iv a e p a s s iv a , ju r íd ic a e e x t ra ju d ic ia l d a E n t id a d e .

8
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A R T 2 4 ° - C om p e te a o D ire to r A dm in is tra t iv o :

A R T 2 5 ° - C om p e te a o 1 ° D ire to r F in a n c e iro :

,

\

••

o
O

~

t -
(I)-C)
w e
o:: w

a ) M o v im e n ta r em co n ju n to c om o P re s id e n te a s c o n ta s b a n c á r ia s d o

C e n tro ( rá d io ) , c om e le a s s in a n d o c h e q u e s e o u tro s in s trum e n to s q u e

im p o r tem em re s p o n s a b ilid a d e fin a n c e irá .

b ) O rg a n iz a r a s a tiv id a d e s d e c a ix a e c o n tro le s f in a n c e iro s d o C e n tro

( rá d io ) , m a n te n d o o P re s id e n te in fo rm a d o s o b re o s c om p rom is s o s e

d is p o n ib ilid a d e s fin a n c e ira s ;

c ) E fe tu a r o re c e b im e n to d e c o n tr ib u iç õ e s , a u x í lio s e d o n a tiv o s , d a n d o o

re s p e c tiv o re c ib o .

d ) E fe tu a r o p a g am e n to d e d e s p e s a s , d e v id am e n te c om p ro v a d a s e

a u to r iz a d a s p e lo P re s id e n te ;

e ) A p re s e n ta r à D ire to r ia , n a p r im e ira re u n iã o d o m ê s , o b a la n c e te d o m ê s

a n te r io r c om a d em o n s tra ç ã o d o s a ld o , p re s ta n d o o s e s c la re c im e n to s

q u e fo rem so lic ita d o s ;

f) P rom o v e r a c o b ra n ç a d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s o u d e q u a lq u e r

q u a n tia d e v id a a A s s o c ia ç ã o , a s s in a n d o o s re s p e c tiv o s re c ib o s ;

g ) E m it ir p a re c e r s o b re v ia b ilid a d e fin a n c e ira d o s p ro je to s em u rs o o u

e s tu d o .

a ) S u b s titu ir e v e n tu a lm e n te o P re s id e n te n a h ip ó te s e d e a u s ê n c ia

c o n c om ita n te d o V ic e -p re s id e n te

b ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a A s s em b lé ia G e ra l e d a D ire to r ia , a u x ilia n d o o

P re s id e n te n a c o n v o c a ç ã o , o rg a n iz a ç ã o e d ire ç ã o d o s tra b a lh o s ,

la v ra n d o a s re s p e c tiv a s a ta s ;

c ) O rg a n iz a r o s s e rv iç o s p ró p r io s d a S e c re ta r ia d o C e n tro e s u p e rv is io n a r

s u a s e x e c u ç ã o ;

d ) C o o rd e n a r a e x e c u ç ã o d o s p ro je to s d e c u rs o s ;

e ) D e s em p e n h a r o u tra s fu n ç õ e s q u e lh e s e jam a tr ib u id a s p e lo P re s id e n te

o u D ire to r ia ;

f) C o n tra ta r p e s s o a l p a ra o s s e rv iç o s a dm in is tra t iv o s e té c n ic o s .

g ) P la n e ja r e c o o rd e n a r o s tra b a lh o s p rom o c io n a is d o C e n tro e s t im u la n d o a

p a r t ic ip a ç ã o d e s ó c io s ;

9
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REGISTRADO

o

A R T . 2 6 ° - C om p e te a o 2 ° D ire to r F in a n c e iro :

a ) S u b s t itu ir o 1 ° D ire to r F in a n c e iro em s u a s a u s ê n c ia s o u e v e n tu a is

im p e d im e n to s ;

b ) A u x il ia r o 1 ° D ire to r F in a n c e iro em s e u s e n c a rg o s ;

c ) R e s p o n s a b il iz a r -s e p e lo a rq u iv a m e n to o rd e n a d o e fu n c io n a l d a s n o ta s

f is c a is , re c ib o s e q u a is q u e r c om p ro v a n te s d e p a g am e n to e re c e b im e n to s

e fe tu a d o s p e lo C e n tro C om u n itá r io ( R á d io M u n g u b a F M );

d ) O rg a n iz a r e s u p e rv is io n a r o p ro c e s s o d e c om p ra s ;

h ) D e s em p e n h a r a t iv id a d e s e s p e c íf ic a s q u e lh e s e ja m a tr ib u íd a s p e lo

P re s id e n te o u p e la D ire to r ia .

A R T . 2 7 ° - C om p e te a o 1 ° S e c re tá r io :

a ) s u b s t itu ir e v e n tu a lm e n te o D ire to r A dm in is tra t iv o n a h ip ó te s e d a

a u s ê n c ia d o P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te .

b ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a A s s em b le ia G e ra l e d a D ire to r ia , a u x il ia n d o o

D ire to r A dm in is tra t iv o n a s c o n v o c a ç õ e s e la v ra n d o a s re s p e c t iv a s A ta s ;

c ) C o o rd e n a r o s s e rv iç o s p ró p r io s d a s e c re ta r ia d o c e n tro ( rá d io )

s u p e rv is io n a n d o e a u x il ia n d o o D ire to r A dm in is tra t iv o n a s u a e x e c u ç ã o ;

d ) D e s em p e n h a r o u tra s a t iv id a d e s q u e lh e s e ja m p e lo P re s id e n te o u

D ire to r ia .

A R T . 2 8 ° - C om p e te a o 2 ° S e c re tá r io :

a ) S u b s t itu ir o 1 ° S e c re tá r io e m s u a s a u s ê n c ia s e im p e d im e n to s c o la b o ra r

c om e le n o d e s em p e n h o d e s u a s a tr ib u iç õ e s ;

b ) R e c e b e r , in fo rm a r e e n c am in h a r à P re s id ê n c ia a s p ro p o s ta s d o s

s ó c io s , o rg a n iz a r e m a n te r a tu a liz a d o s o s f ic h á r io s d a s d ife re n te s

c a te g o r ia s ;

c ) C o o rd e n a r a s a t iv id a d e s d e d iv u lg a ç ã o d o s tra b a lh o s n o C e n tro '( rá d io )

d ) D e s em p e n h a r o u tra s a tr ib u iç õ e s e s p e c if ic a s q u e lh e s e ja m a tr ib u íd a s

p e lo D ire to r A dm in is tra t iv o o u P re s id ê n c ia .

e ) M a n te r -s e in fo rm a d a s o b re a a tu a ç ã o d o s s ó c io s o b je t iv a n d o

d in am iz a r s u a p a r t ic ip a ç ã o m a is a t iv a n a v id a c om u n itá r ia .

A R T . 29° - C om p e te a o C o n s e lh o C om u n itá r io :

a ) A c om p a n h a r d iv u lg a ç õ e s d a a s s o c ia ç ã o , c om o b je t iv o d e a te n d e r

in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e ;

10
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b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejOo GJ~\I: j-
I ~ •

emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, o o"lun -.1>

bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou

reivindicações.

SEÇÃO 111

DA ASSESSORIA TÉCNICA

Paragrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 ( cinco )
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de classe,
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas.

O
O

~

ti-
"W

ART.300 _ O Centro Comunitário de Munguba deverá ter uma Assesso~a
Técnica, constituída por um técnico que trabalhem em desenvolvimento de
Comunidade como Assistente Social, Economista Doméstica e outros
designados pela empresa CADAM S/A, sem ônus para a Associação.

ART 31° _ Essa Assessoria Técnica prestará serviço de, além de
assessoramento, supervisão e fiscalização a todos os órgãos de direção,
grupos de trabalho e comissão não fiCàndosubordinada a nenhum deles e nem

deles podendo fazer parte.

CAPíTULO V

DAS COMISSOES E GRUPOS DE TRABALHO

ART 32° _As comissões e Grupos de trabalho serão fonnadas em função das

necessidades do Centro Comunitário.

ART 33° - As Comissões e Grupos de trabalho poderão ser pennanentes ou
transitórias e terão seus coordenadores que serão elo de ligação com Diretoria

Executiva, à qual ficarão subordinados.

Parágrafo único - O número de membros para as Comissões ou Grupos de

Trabalho será estabelecido de acordo com a função a que se destine.

ART 34° -As comissões ou Grupos de Trabalho serão formados
Associados do Centro, cônjuge ou filhos maiores de 18

11
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CAP íTULO V I

Parágra fo ún ico - Da convocação consta rão :

a ) Da ta da e le ição ;

b ) Loca l para vo tação ;

c) Horá ria de in íc io e de encerram ento da vo tação ;

d ) Q ua isquer ou tras ind icações que se façam necessárias .

DAS ELE iÇÕES

ART. 35° - As e le ições para D ire to ria Execu tiva serão rea lizadas em escru tín io

secre to , em Assem blé ia Gera l O rd inária espec ia lm ente convocada para este

fim .

ART 36° - A Assem blé ia G era l convocada para a e le ição da D ire to ria Execu tiva

insta la r-se -á ao m ês de junho e a convocação será fe ita a través de ed ita l

a fixado na sede do Centro e conv ites ind iv idua is , com antecedênc ia m ín im a de

10 d ias. O
O ,

~'•.. ~
tn-C)
W
o:

ART 37° - As chapas concorren tes deverão ser reg is tradas na sede do Centro

com , pe lo m enos 3 (três) d ias an tecedênc ia de da ta m arcada para a e le ição .

Parágra fo ún ico - Caberá á D ire to ria Execu tiva , no prazo m áxim o de 24 horas

após o encerram ento do reg is tro ,' àp ro~ar ou re je~ r as chapas reg is tradas;

Parágra fo 2° - A (s) chapa(s) im pugnadas(s) te rá (ao) o d ire ito de re tifica r a

irregu la ridade de tectada no prazo de 24 horas:

Parágra fo 3° - Não poderão com por a chapa :

a ) Sóc ios a tuan tes em déb ito das con tribu ições com a assoc iação ;

b ) Sóc ios com menos de sessen tas d ias de assoc iado .

ART 38° - O P res iden te ou seu substitu to ins ta la rá os traba lhos e le ito ra is

dando-se in íc io à vo tação .

ART 390 - A cédu la para vo tação será en tregue pe lo secre tá rio da m esa do

assoc iado que se iden tifica rá e ass inará o com peten te liv ro de presença , an tes

de vo ta r.

ART . 40° - Logo após o encerram ento da vo tação proceder-se -á a apuração

dos vo tos, sendo proc lam ada a chapa vencedora .

Parágra fo ún ico - Após a proc lam ação , lavra r-se -á com peten te a ta , qu

ass inada pe la D ire to ria Execu tiva .

12
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C A P íT U LO V II

D A S D IS P O S IÇ O E S G E R A IS

A R T 4 1 ° - O e xe rc ic io d e c a rg o s d e d ire ç ã o é in te iram e n te g ra tu ito e n ã o

v in c u lam so b n e n h um a fo rm a d e p o s s ib ilid a d e em p re g a tíc ia d e s e u s titu la re s à

e n tid a d e .

A R T 4 2 ° - É v e d a d o a o a s s o c ia d o fa z e r-s e re p re s e n ta r p o r p ro c u ra ç ã o à s

A s sem b lé ia s G e ra is .

A R T 4 3 ° - E s te e s ta tu to p o d e rá s e r m o d if ic a d o , a lte ra d o o u re fo rm a d o

som e n te p o r d e c is ã o d a A s sem b lé ia , m e d ia n te p ro p o s ta d a D ire to r ia E xe c u tiv a

o u d o is te rç o s d o s a s s o c ia d o s .

-
.!:é

e d o u ie .

A1meinm -Pará..2Q .de

Em sinal _-.---,

't.fO~1-Ccn4a4(j \.?.ooiujv

E D IL S O N C A R D O SO R O D R U G U E S

i ° s e c re ta r io

":::;;0 ~ O JZ1A u 'tP b.of:», Jr( lr:.fv\ !\-- .

JO S É O R LA N D O G O E S D E L IM A .

i ° D ire to r F in a n c e iro

M u n g u b a -P a ., 1 0 d e D e zem b ro d e 2 0 1 2 .

A R T 4 5 ° - O p re s e n te e s ta tu to p a s s e a v ig o ra r a p a r t ir d a d a ta d e s u a

p ro v a ç ã o em A ssem b lé ' e ra l .
•••••

A R T 4 4 ° - O s ca s o s om is s o s n e s te E s ta tu o e a s d ú v id a s d e in te rp re ta ç ã o p e la

D ire to r ia E xe c u tiv a ju n tam e n te c om e A s se s s o r ia T é c n ic a .

j~(/cL ~~jq-tl7 r1 ~~...
r JO S É D O S S A N TO S M A R Q U E S M E N D E S

, 2° D ire to r F in a n c e iro

~T~dA~V<'\.

S A N D R O F IG U E IR E D O D A S IL V A 1<••••

2° s e c re ta r io

13
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BeneditoRodriguesde Almeida Filho
Oficial Interino

CPFnO628.834.702-78
Portaria nO4090/2017-GP

( R e g i s t r o d e P e s s o a J u r í d i c a )

- - - : - . '--""
~~'"::-:::'.-:,,::::'~ REP BL1G c~EDERA1'IA-::OO >--.<-.::: -'.- '

._'... - Estado do Pará ":'Município e Comarca de Almeirim
ÚNICOOFíCIONOTARIALE REGISTRALDEALMEIRIM

NOTAS,PROTESTOS,IMÓVEISE REGISTROCIVILDAS PESSOASNATURAIS

~'i! !

~ ' /

i
«,
\, " CERTIFICO que as fls. 285, sob o na de ordem 366 do Livro A-03 _de
Pessoa Jurídica, datado de 09/10/2017, foi feito o registro integral da ALTERACAO
ÊSTATUTÁRIA EM ADEQUA ÃO A PORTARIA N° 4334/2015/SEI MC MINISTÉRIO DAS
'COMUNICACÕES) DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUNGUBA
(RÁDIO MUNGUBA FM) Inscrição no C.N.P.J. nO. 84.083.419/0001-44, aprovada em
Assembléia Geral datada do dia 25/09/2017, na sede da Rádio Munguba FM (Munguba FM),
'Situado a Rua Amazon, nO 63, Vila de Munguba, Distrito de Monte Dourado Município de
Aimeirim,' Estado do Pará, tendo como Presidente: OTTON RAIMUNDO DOS SANTOS
lBELMiRO,'RG na 1906136-PA e do CPF nO118.410.602-91, residente e domiciliado na Ru 80,
casa 133; bairro Vila Candam- Monte dourado- Almeirim-Pará, Vice - Presidente RAIMUNDO
NONATO ALVES DE PAULA, RG na 4541515-PA e do CPF na 055.343.132-34, Rua 80, casa
132, Vila Candam - Monte Dourado- Almeirim- Pará, Diretor Administrativo MANOEL ELIEL
DE SOUZA RODRIGUES - RG na 475494-AP e do CPF nO 151.595.6?2-87, rua Man9ueiras,
casa 12, Vila Munguba - Almeirim - Pará, 1°. Diretor Financeiro - JOSE ORLANDO GOES DE
~IMAc RGno 213400S-PA e do CPF na 460 ..022.352-72, Rua Tucanos, na 10, Vila Munguba,
Yf,lmeirim- Pará, 2°_ Díretor Financeiro JOSE DOS SANTOS MARQUES MENDES _ RG na
~\4295-PI e do CPF ria 241.356,152-87, Rua araras, casa na 03, Vila Munguba, Almeirim- Pará

'?J., SeCretario EDILSON CARDOSO RODRIGUES - RG na 105889-AP e do CPF na
W,6.200.302c87, rua Sabiás, casa na 11, Vila Munguba, Almeirim- Pará, 20

• Secretario SANDRO
FilGUEIREDODA SILVA - RG na 2816773-PA edo CPF na 460.021.382-34. Rua 91, casa 199,
~lr!o Facel, fV10nte Dourado Almeirim- Pará Encontra-se devidamente registrado nO~iv de
'ssoa Jurídica, na 366, fls. 027 VO,do Livro:no 01, datado de 09/10/2017. Eu, /~ ,

m
lk:iallnterinq, q'ue subscrevi e assino. x - . x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - 'X - ; : : :
I l o . , • I )

\ ". :, O referido é verdade e dou fe ..
\ ' .' 1" ,

I ,I ,:'~,,, .. :,' Almei~im-~~rá, 1p de' o~tubro de 2017. ~"~"tGIS7~(o<,,,

n Il"'" ., ' ! e P - ! l T 6 R 1 0 \~II!, .... ......, o ~

. .~.', .

(, ,",; ,.,';' :,..,:: .:. ';': I ,:~'. ::J,;,~: .t ",.

1\"';',',,'!,',"-+,',E",nd!,R,,o,d,~',~"",I',m,e,i,.ri~/""p:a":!1a,;,I,~á'.,5,4',7,jC,~P,,~..6,8.23O-OOO~TELlFAX:OXX93- 3737-1213~

~

' " \ o ' :>::r":;,;;.:-:!:',:::.:E: .:~.;-~:I!:ert~no?'m-:!n~@l~otmaILcom

~, \:.t;:;;~~~>~..J::..~..::,.q,i~~'::':::;'o-,.-,,-::::~~~~~~.,.::...---.....:-/ ..~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ - - - = : . - - ~ ~ _ n O : : : : : : r.o-. _. _Carta  (2333459)         SEI 01250.065805/2017-76 / pg. 19



Anexo: do Esta tu to do Centro de Desenvo lv im ento Comun itá rio de

Munguba ( Rád io M unguba Fm . 104,9 l, Reg is trado no ••Cartó rio Guerra ••

do Mun ic íp io de A lm e irim , Estado do Pará , dev idamente reg is trado no

liv ro de P ro toco lo Gera l nOA -01 , fls . 82 , sob o nOde O rdem 7.440, da tado

de 2810312013, e com reg is tro no P ro toco lo de Pessoa Juríd ica , n0253, fls .

ALTERAÇOESESTATUTÁR IAS : em adequação a Porta ria nO

4334i2ü15iSEi-M\:.( iiiini5iériu àa5 Comunicaçõe5 j.

CAP ITULO " - DOS ASSOC IADOS

I

Art.O 4° - A lte rado , con fo rm e aba ixo :

PARÁGRAFO1° São d ire itos dos associados Cl'f': • .834.702-78

a) São sócios a tuan tes os sócios adm itidos nessa ca tegoria

m ed ian te proposta comprom isso , sendo sem nenhuma restrição

ao ingresso de qua lquer de um novo associado ( pessoa fís ica

ou ju rid ica ).

b ) F ica garan tido o ingresso gra tu ito , com o associado , de toda

.e qua lquer pessoa fís ica ou ju rid ica .

c) F ica garan tido às pessoas fís icas associadas o d ire ito de
,

vo ta r e s~m votadas, para todos os cargos de d ireção .

d ) r::ica garan tido o d ire ito de voz e vo to aos associados nas

instânc ias de libera tivas.

A rt. 5° • A lte rado , con fo rm e aba ixo :

F ica assegurado que os sócios con tribu in tes, possuem os

mesmo d ire itos dos sócios an tes, com dire ito a vo to e serem

e adm in is tra tivos.

~~~~1.~k ~~~k2:Dlt-

1
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CAPITULO 111- DA RENDA E DO PATRIMONIO

Art.o . 11 ° A lterado, conforme abaixo:

Parágrafo único - todos os recursos financeiros do Centro (

Rádio Comunitária) ressalvados as dotações orçamentárias

para custe io das despesas adm in istra tivas, destinam -se

exclusivamente à realização de seus objetivos. F ica pro ib ido,

que não será fe ita a distribu ição de bônus ou eventuais sobras

de receitas entre associados.

CAPITULO IV - ESTRUTURAADM IN ISTRATIVA _

Art.15 ° Inclu i-se :

Parágrafo 111- A Assemble ia Gera l, também poderá ser

convocad~ ao menos por 1/5 dos associados, conforme art. 60

da Lei 10.406/2002 do Código C ivil ( C .P .C ).

/ ...~.

ReG~bTRADO

E _.'
CAPITULO 'IV - DA D IRETORIA EXECUTIVA SECÃO _ I I

A rt. 18 ° , A lterado, conforme abaixo :

Paragrafo 1° A D iretoria será ele ita pela Assemble ia Gera l dos

sócios com discrim inação dos cargos, pra o mandato de 04

(anos), podendo seus membros serem reele itos ao mesmo ou
-.
..;.::'-., em outro cargo, até no máximo uma recondução. (uma única
,'V;
't,~ ele ição) Conforme portaria ~3412015/SE I-MC . Art. 40, Inciso, " _"

linea "b"'/nJ...t& - .~hvr. ~"", ~ 0& tJ... ~ /.J...OG((1(P"11 '2 ••,~ -/

" .•••, "o

~.)"
2
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Benedito Rodrigues de Almeida Filho
Oficia/Interino

CPF n O 6 2 8 .8 3 4 ,7 0 2 -7 8

Portaria nO4 0 9 0 /2 0 1 7 -GP

(Registro de Pessoa Jurídica)

- - - -- - - - . . : : - - - ~ -
- - ~ : - - - ~ ~ - .~ -.-.

E s I ã e to do' Pará - 'Municípioé COl11árêadeAlmeirim
ÚNICO OFiCIO NOTARIAL E REGISTRAL DE ALMEIRIM

NOTAS, PROTESTOS, IMÓVEIS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIFICO que as fls. 284/284 VO,sob o nOde ordem 365 do Livro A.03 de
'fessoa Jurídica, datado de 09/10/2017, foi feito o registro integral da Ata de Assembléia Geral
Extraordinária de Aprovação das Alterações Estatutárias da entidade e Reeleição da atual
'Diretoria do Centro de Desenvolvimento Comunitário de Munguba (Rádio Munguba FM,
datada de 25/09/2017 - CNPJ nO 84.083.419/0001.44, com sede na Rádio Munguba FM

~

(M, unguba FM), situado a Rua Amazon, nO 63, Vila de Munguba, Distrito de Monte Dourado
Município de Almeirim, Estado do Pará, tendo .como Presidente: OTTON RAIMUNDO DOS
,SANTOS BELMIRO, RG nO 1906136-PA e do CPF nO118.410.602.91, residente e domiciliado na
'Ru 80, casa 133, bairro Vila Candam- Monte dourado- Almeirim.Pará, Vice . Presidente
RAIMUNDO NONATO ALVES DE PAULA, RG nO 4541515-PA e do CPF nO 055.343.132-34,
~ua 80, casa 132, Vila Candam .:. Monte Dourado- Almeirim- Pará, Diretor Administrativo
MANOEL: ELIEL DE SOUZA RODRIGUES,... RG nO475494-AP e do CPF nO 151.595.662-87, rua

angueiras, '~asa 12" Vila Munguba -' Almeirim - Pará, 1°. Diretor Financeiro _ JOSÉ
RLANDO GOES DE LIMA. RG nO2134008-PA e do CPF nO460.022.352-72, Rua Tucanos, nO

10, Vila Munguba, Almeirim- Pará, 2°. 'Diretor Financeiro JOSÉ DOS SANTOS MARQUES
MENDES - RG nO 4?4295-PI e do CPF nO 241.356.152-87, Rua araras, casa nO 03, Vila
~lInguba,.Almeirim- Pará 1°. Secretario EDILSON CARDOSO RODRIGUES _ RG nO 105889-
I l:e do CPF nO 146.200,302-87, rua Sabiás, casa nO 11, Vila Munguba, Almeiril11- Pará, 20 •
ecretario SANDRO FIGUEIREDO DA SIL'/A - RG nO2816773-PA e do CPF nO460.021.382-
',/, Rua 91, c<)sa 199, 'bairro Facel: Monte Dourado Almeirim- Pará Encontra-se devidamente
I~istrado no iivro de ~ Pessoa Juridica, nO 365, fls. 027 VO, do Livro nO 01, datado de
",{10/2017. Eu, )"0 -= .~ Oficial Interino, que subscrevi e assino.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

/' O referido é verdade edou fé.

I, ,
'~~

~

'i' 1', .~
' ; ' , / ' . . . . .c . . . .
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C E N TR O C O M U N IT Á R IO D E M U N G U B A

A T A D E A S S EM B LÉ IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

A ta d e A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e A p ro v a ç ã o

d a s A lte ra ç õ e s E s ta tu tá r ia s d a E n tid a d e e d a

R e e le iç ã o d a a tu a l D ire to r ia d o C e n tro d e

D e s e n v o lv im e n to C om u n itá r io d e M u n g u b a (R á d io

M u n g u b a FM ), A o s 2 5 d ia s d o m ê s d e s e tem b ro d e

2 0 1 7 , a s 1 7 :0 0 h o ra s n a s e d e d a R á d io M u n g u b a

FM ( M u n g u b a FM ), s itu a d o a R u a A m a zo n , nO6 3 , V ila d e

M u n g u b a , D is tr ito d e M o n te D o u ra d o M u n ic íp io d e

A lm e ir im , E s ta d o d o P a rá , in s ta lo u -s e a A s s em b lé ia

G e ra l-E x tra o rd in á r ia p a ra d e lib e ra rem so b re : a

a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia d a e n tid a d e . A A s s em b le ia te v e

in ic io n a c h am a d a d a 2 3 c o n v o c a ç ã o d e a c o rd o c om a s

n o rm a s d o E d ita l d e C o n v o c a ç ã o e a s 1 7 :3 0 h o ra s o S r .

O U o n R a im u n d o d o s S a n to s B e lm iro , P re s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o , d e u a a b e r tu ra d a s e s s ã o , u s a n d o a

p a la v ra o S r . O U o n B e lm iro d e u a s b o a s v in d a s e em

se g u id a d e u in ic io , a a b e r tu ra d a A s s em b le ia G e ra l q u e

s e tra ta d o s s e g u in te p o n to s : I - A p ro v a ç ã o d a s

a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s d a E n tid a d e ; 1 1 - R e co n d u ç ã o e

P o s s e d a A tu a l D ire to r ia ; 1 1 1 - A D ire to r ia e le ita , s em

e n v o lv im e n to d e c a rg o s p o lí t ic o s p a r t id á r io s ,

re lig io s a s e c om e rc ia is , O q u e o c o rre r . E m se g u id a o

s e n h o r p re s id e n te c o n v id o u o S r . E d ils o n C a rd o s o

R o d r ig u e s , p a ra s e c re ta r ia r o s T ra b a lh o s d e s ta s e s s ã o ,

d a n d o c o n tin u id a d e a o s tra b a lh o s , fo i lid o o item I -

A lte ra ç õ e s d o E s ta tu to S o c ia l. O p re s id e n te c om e ç o u

o s tra b a lh o s e s c la re c e n d o a to d o s o s p re s e n te s d a s

a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s , p a ra a d e q u a r o E s ta tu to

S o c ia l d a A s s o c ia ç ã o a P O TA R IA N ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C

e tam b ém a o n o v o C ó d ig o d e P ro c e s s o C iv il I , p a ra

Mmiro
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concilia r com a Associação da Rád io Comunitá ria de

Munguba. Fo i dado os escla rec im entos a todos os

presentes, os qua is entenderam as mudanças.

So lic itou a aprovação da Assemble ia Gera l das

adequações ao Esta tu to Socia l , o que fo i aprovado por

todos, passando a ser re la tado o ponto do, Item 11-

RECONDUÇÃODE MANDATO DA ATUAL D IRETOR IA e

Posse da mesma D ire toria . Com a pa lavra , S r. OUon

Belm iro P residente a tua l da Entidade, esc la receu que

o atua l m andato da d ire to ria , o que d iz o esta tu to é de

05 anos, onde o mesmo só term inaria em

dezembro /2017. Porém com a nova adequação.

Conform e a PORTAR IA N° 4334/2015-SE I-MC , A rt. 40

inc iso V - le tra b , onde d iz que ao tempo o mandato

dos membros que compõe a d ire to ria , lim ita -se ao

máxim o de 04 anos, sendo adm itida uma recondução.

Desta form a o presidente so lic itou e consu ltou a

p lenária , para que se pudesse ser fe ita m ais uma

recondução da atua l d ire to ria , po is prec isaria dá

sequência no processo de lega lização e homologação

da Rád io Comunitá ria , po is o prazo é curto de 30 d ias

para lega lizamos a Outorga, onde só temos apenas 25

d ias, para fina lizarm os o processo jun to ao M in is té rio

das Comunicações. A votação fo i fe ita por ac lamação,

assim sendo, que todos os presentes concordaram

com a recondução da atua l d ire to ria que fo i aprovada

por unan im idade com aclamação. F icando o mandato

da D ire to ria de 25/09 /2017 à 24/09/2021, conform e reza

as novas a lte rações esta tu tá rias da Entidade, de 04

anos que será reg is trada em Cartório . Assim

constitu ída e neste a to tomando posse a recondução

da atua l D ire to ria : P res idente , OUon Raim undo dos

Santos Be lm iro , V ice-P residente , Ra im undo Nonato

A lves de Pau la , D ire to r Adm in is tra tivo : M anoe l E lie l de

Souza Rodrigues, 1° D ire to r F inance iro , José O rlando

Iro
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G óe s d e L im a , 2 ° D ire to r F in a n ce iro , J o sé d o s S an to s

M a rq u e s M ende s , 1 ° S e c re tá r io E d ils o n C a rd o so

R od rig u e s , 2 ° S e c re tá r io , S a n d ro F ig u e ire d o d a S ilv a .

Item 111. O S r.-O U on B e lm iro , u so u a p a la v ra e

com un ico u à to d o s o s p re se n te s , q u e a a tu a l d ire to r ia

re co n d u z id a , n ã o p o d e r ia fa ze r p a rte d e q u a lq u e r

p a rtid o p o lit ic o o u p a rtid á r io , re lig io so s e com e rc ia is ,

s e n d o q u e n e s te m om en to fo i o b se rva d o q u e to d o s o s

m em b ro s q u e com põe da a tu a l d ire to r ia , e s tã o is e n to s

d e ca rg o s p o lít ic o s e p a rtid á r io s , c o n fo rm e a

PORTARIA N ° 43 3 4 /2 0 1 5 -S E I-M C , n ã o h a ve n d o n e n h um

en vo lv im en to , p a ra co n tra r ia r o q u e d iz a a tu a l P o rta r ia

N ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 -S E I-M C . C om o p re s id e n te re cém -e le ito o

S r. O U on B e lm iro , f in a liz o u a a ssem b le ia G e ra l, o n d e

fe z o s a g ra d e c im en to s e q u e tu d o fa rá p a ra o

d e sem penho de s ta e n tid a d e , fa la n d o a in d a d a

im po rtâ n c ia d e se m an te r um a en tid a d e em d ia s , ta n to

n a á re a so c ia l, q u a n to n a á re a F is ca l. N a d a m a is

h a ve n d o a tra ta r o S r. P re s id e n te d e u p o r e n ce rra d o à

se ssã o so lic ita n d o a o S r. E d ils o n C a rd o so R od rig u e s

S e c re tá r io q u e la v ra s se a p re se n te A ta q u e a p ó s lid a e

a p ro va d a se rá a ss in a d a p o r to d o s . M unguba -P a ., 2 5 d e

S e tem b ro d e 2 0 1 7 .
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CNPJ:84.083.419/0001-44

Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ

Rua Amazon n° 63 - Munguba

Fone: (96) 99144-7545 - Almeirim - Pará

E-Mail: munguba.fm@hotmail.com

CEP: 68.240-000

"-- )

RELATÓRIORESUMIDODO CONSELHOCOMUNITÁRIO.

DATADODE JANEIRO DO ANO 2017•
•• - .•..•:- .••:_.&- -= 4 .- • .•_ : :_ _ -1 _ " ,n o 4 l ~ :" ': . IL _

' ' ' 'u u la " . . . . . . . v • • .u '" 'IV ,a l le • • " , U lV & o uI . , _ " 'u • •~ v • • •u

Comunitário da Rádio Munguba FM reunir-se e apreciou a

programação veiculada pela emissora durante o ano de

2016 e demais anos. A grade de programação foi

apresentada aos demais conselheiros, pois sempre está

aberta a comunidade, onde sempre a comunidade está

em foco, pois a emissora no decorrer destes anos, trouxe

bastantes informações, orientações, utilidades públicas

jornalísticas, esportivas e entendimentos a toda

Comunidade. Apesar dessa crise politica e econômica a

emissora procurou se manter financeiramente, pois os

~ p o i~ d o ,e 5 ç y l ty ,~ i5 ; q Y ~ 5 e d e 5 ~ p ~ ,e ç e ,~ rn p o ,

completo. Com muitos esforços de todos estamos

sobreviven;do com a emissora. Após várias ideias dos

demais Conselheiros com o objetivo de melhorar e
- - . - - - - - - - - - - - _ ._ ._ - - - - - " : : ! '- - _ . _ _ . . . • _ _.• • 0 1 _ -_ .- - _ _
P I"U '- iU l" iU U U 1 .I " i I :» U P ~ U " ': :» u '" I " 'Y U liU I i£ ; iU i l ln U iI m il l : :» i I

\

emissora finalizamos a nossa reunião. Sendo assim,

participaram os 05 (cinco) Conselheiros Comunitários da

Rá~iO,Mungubaf: ~ , .' __

1.L&e ~W1I~. ~"'-
, CLUBE CADAM_DIRETOR r/

- :9 . .1 6 ~ L Iv
SINCRAVASIND. DOSTAXISTA DEALMEIRIM • DIRETOR
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fJ7J4Lo-e,O~M: cb s,~
P A R Ó Q U I A N O S S S r .

a
D E N A Z A R É - C O O R D E R N A D O R A

Uvv....J-<lo •.. ~).

_:Sii'fu. U Ü S r R Ã B . U E i V H N E U Ü V A L E U Ü J A R j - j R E r ü R

A S S O C . D

"S::o lé"':) & ~ ll

R A D O R E S D E M U N G U B A - D I R E T O R

ln~oimu doÓi ontosMmiro
rd n le

CPF: 118.41 .602-91

i84.083.419/0001-44~
C E N T R O D E D E S E N V O L V I M E N T O

C O M U N I T A R I O D E M U N G U B A

V I L A M U N G U B A SIN°

r -, : 6 .240-000

L~JKh"!E D O U R A D O . P , t \ - !-...:

CNPJ:84 .083 .419 /0001-44 - Rád io Com un itá ria M unguba FM 104,9 M HZ - Rua Am azon n ' 63 - M unguba-

A lm e irim - Pará Fone: (96) 9167 - 1599 - E -M a il: m unguba.fm @ hotm a il.com -CEP :68 .240-000
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•M u n q u b a 1 m
I()~ o< ) ••< In

C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4

R ád io C om un itá r ia M unguba F M 104 ,9 M H Z

R ua A m azon nO63 - M unguba

F one : (9 6 ) 9 1 6 7 -1 5 99 -A lm e ir im - P a rá

E -M a il: m unguba .fm @ ho tm a il.c om

C E P : 6 8 .2 4 0 -0 0 0

Grade de Programação - MUNGUBA FM.
S egunda T erça Q ua tia Q u in ta S ex ta S ábado D om ingo

06 :00 -

07 :00

P rog ram a da Ig re ja A ssem b le ia d e

D eu s

P rog ram ação

da Ig re ja

L oca l.

07 :00 -

08 :00
P rog ram a Jo rn a l d a M anhã

08 :00 -

09 :00

C onexão C u ltu ra
M usica l

09 :00 -

12 :00

Show da M anhã
L ocu to r

SA R U B E

12 :00 -

14 :00
P rog ram a a lm oçando com M usica0

M usica l

14 :00 -

17 :00

L ocu to r
P rog ram a E co A rte vo ltado to ta lm en te ao J o I LO

o o um e lIn a
m elO A m bIen te

17 :00 - P rog ram a Show da T ard e

18 :00

M usica l

18 :00 - P rog ram a E vangé lico

19 :00

Ig re ja

A dven tis ta

lo ca l

o osSantosmefmiro
P r e s ld e n f e

C PF : 116 .410 .602 -91

C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4 - R ád io C om un itá r ia M unguba F M 104 .9 M H Z - R ua A m azon n ' 63 - M unguba -

A lm e ir im - P a rá F one : (9 6 ) 9 1 6 7 -1 5 99 - E -M a il: m unguba .fm @ ho tm a il.o om - C E P : 6 8 .2 4 0 -0 0 0

- - .,
I 8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 - 4 4 I

C E N T R O D E D E S E N V O L V IM E N T O

C O M U N IT A 1 0 D E M U N G U B A

V IL A M U ' G U B A SIN°

( - - , " ' : 6 • . 2 4 0 , , 0 0 0 ,
I M e...; E DOUR.A.DO • r - A ~
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Munqubafm
tO ~ .9 " ,I• •

C N P J:8 4 ,0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4

R á d io C o m u n itá ria M u n g u b a F M 1 0 4 ,9 M H Z

R u a A m a zo n n O6 3 - M u n g u b a

F o n e : (9 6 ) 9 1 6 7 - 1 5 9 9 - A lm e lrim - P a rá

E -M a il: m u n g u b a .fm @ h o tm a il.co m

1 9 :0 0 - A v o z d o B ra s il R e d e

2 0 :0 0 R Á D IO B R Á S N a c io n a l

2 0 :0 0 -
P ro g ra m a E sp o r tiv o

2 3 :0 0

M u n g u b a

2 3 :0 0 - P ro g ra m a A u to m á tic o F m e

0 6 :0 0 M u s ic a l.

O b s . A s p ro g ra m a çã o d o s S á b a d o s e D o m in g o s , sã o

b a s ta n te va ria d a s : Ig re ja s /C u ltu ra is /D a n ce /R e g u e /P a ssa d o e

P ro g ra m a çã o E sp o rtiva s P a ra e n se .

D e n tro d e ca d a , p ro g ra m a çã o sã o fe ita s a s ch a m a d a s d o s

a p o ia d o re s cu ltu ra is , v in h e ta s , n o tic ia s e lo cu çã o e tc ...

~ a n t~ lf f ie f !ã ifO
"

re s ;d e n le
e , 1 1 8 .4 1 0 ,6 0 2 .9 1

R a d io M u n g u b a F m

f84.083.419/0001-441

C E N T R O DE DESENVOLVIMENTO

C O M lJN IT A R IO DE MUNGUBA

V IL A M 'N G U B A S /fI lO

1 - '''"1 : 6 8 .2 4 0 -0 0 0 ,
.~ -,.

L M \..., i l : D O U R A D O • PA.:.!

C N P J8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4 - R á d io C o m u n itá ria M u n g u b a F M 1 0 4 ,9 M H Z - R u a A m a zo n n ' 6 3 - M u n g u b a .

A lm e irim - P a rá F o n e : (9 6 ) 9 1 6 7 -1 5 9 9 - E -M a il: m u n g u b a .fm @ h o tm a il.co m - C E P : 6 8 ,2 4 0 -0 0 0
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M u n q u b a f m
IO~.9 Mln

CNPJ:84 .083 .419 /0001-44

Rád io Com un itá ria M unguba FM 104 ,9 MHZ

Rua Am azon nO 63 - M unguba

Fone : (96 ) 9167-1599 - A lm e irim - Pará

E -M a il: munguba .fm@ hotm a i\.com

CEP : 68 .240-000

R E L A C A O D O S M E N B R O S D A A T U A L D I R E T O R I A

01 - OTTON RA IMUNDO DOS SANTOS BELM IRO

PRES IDENTE

C .P .F . 118 .410 .602-91

RG . 1906136-PA

Natu ra l de M acapá-ap , B ras ile iro , m a io r de Idade

02- RA IMUNDO NONATO ALVES DE PAULA

V ICE -PRES IDENTE

C .P .F . 055 .343 .132-34

R G . 4541515-PA

Natu ra l de Be lém -Pará , B ras ile iro , m a io r de idade .

03 - MANOEL ELIEL DE SOUZA RODR IGUES .

D IRETOR ADM IN ISTRAT IVO

C ,P .F . 151 .595 .662-87

R ,G . 475494-AP

Natu ra l de M acapá-AP , B ras ile iro , m a io r de idade .

04 - JOSÉ ORLANDO GOES DE LIMA

D IRETOR F INANCE IRO

C .P .F . 460 .022 .352-72

R G . 2134008-Pa

Natu ra l de A lm e irim -Pá , B ras ile iro , m a io r de idade

f ã 4 . 0 8 3 . 4 1 9 / 0 0 0 1 ~441
C E N T R O D E D E S E N V O L V I M E N T ,

COMUN ITAR IO D E M U N G U B A Oito . 'li
"ILA MUNGUBA SINO . ,re ' n te
, ,. . 8.41 .602.91

r'''': 68.240-000" ."~'-,
L"k .....,E D O U R A D O • P A " : ' "

11
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0 5 - J O S É D O S S A N T O S M A R Q U E S M E N D E S

2 0 D IR E T O R F IN A N C E IR O

C ,P .F . 2 4 1 .3 5 6 .1 5 2 -8 7

R .G . 4 7 4 2 9 5 -P i

N a tu ra l d e T im o n - M A , B ra s ile iro , m a io r d e id a d e .-

0 6 - E D IL S O N C A R D O S O R O D R IG U E S

1 0 S E C R E T A R IO

C .P .F . 1 4 6 .2 0 0 .3 0 2 -8 7

R . G . 1 0 5 .8 8 9 -A P

N a tu ra l d e M a z a g ã o - A p , B ra s ile iro , m a io r d e id a d e

0 7 - S A N D R O F IG U E IR E D O D A S IL V A

2 o S E C R E T A R IO

C .P .F . 4 6 0 .0 2 1 .3 8 2 -3 4

R .G . 2 8 1 6 7 7 3 -A P

N a tu ra l d e M a c a p á -A p , B ra s ile iro , m a io r d e id a d e .

O tto n n to s B e lm iro

s i e n OUIIfJiluiolasSamsmeflliro
R á d io M u n g u b a M , P re s Id e n te

L.PF: 118.410.602-91

(84.083.419/0001-441
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DE MUNGUBA

VILA MUNGUBA SIN°

CEP: 68.240-000 ~."

LMONTE DOURADO - PA'!!
C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4 - R a d io C o m u n ita r ia M u n g u b a F M 1 0 4 ,9 M H Z - R u a A m a z o n n ' 6 3 - M u n g u b a -

A lm e ir im - P a ra F o n e : (9 6 ) 9 1 6 7 - 1 5 9 9 - E -M a il: m u n g u b a .fm @ h o tm a il.c o m - C E P : 6 8 .2 4 0 -0 0 0
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~~~1i~~c-a,f;Jl:ODO-OJffiõU :rcR!O t.lAC:lONt..l - • ..S ,(
b~"-"'-"'~;:" - ~-.'.-;- -';:"--<;;~-" OAr':OC :;-' " ' , '~ ""-~ - '> '~ ,,'/ '.~
; j. ;::?~.~ '~-_2J34{1P~:;_;~:'~t:'_:(4VÍ:A .,-:::~X l'w .ÇAc: :~50/:1'-(:):/9. 0~~~ 'i.~~

1 """,' /JO S E i'Ú R LA N D O G O E S D E ' LIMA ,. ,~;
.~ -
~ ~ t
~;~ 'í~IJ~D&NOt~ATÓDELIMA '~

Et-JFRÚSINA G pE S D E LIMA éf
,.•••!>T'-'RA;Ct;:;::-:..c-... ~'~

~LM E l':H jP {. , ." .:28/~5h96y: '>.ê.,.',',.

",_",''''-'CEF'T • NASC":;AU\HdM , PA , ,

N c01 '24 í3L :00022 '~
~'.~ .,.','-, lf

,', •. ,i'.::::.';;;~" ~)i~,,:52;~t'?"::;;;i;.~:,,:t;í~J,0é; ~
~ ;-.'!"~ ;.....,1M -_".~ LE H F7 j-:6D E 29 i~ '-
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F IU A C 'O

A N T O N ID F IG U E IR I - l D A S IL V A

F R A N C I : ';C A F IG U P R f : :O O D A S IL V A '\

O " I

: ",DATAOENASCllolENTO .. '

'1 5 /0 5 /1 9 7 6 '-

A P ' , ,
F O L :1 4 7

~'r!~
li/i II-''''UJ .

Â sS JN ~T \}A A ~~~(T

lE I N °7 .1 1 e D E 2 9 ItW 8 3

V A L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

~ - S í~ lT R 0 2 8 . í .6 7 7 3 . O A r ~ O £ 2B/09/93

' .O M E 'S A N D R O i"" I G U t : : H lE I5 'I:f m \ S I L V A

N A T U R A L ID A O £

MA CAPA AP

. . ; . , O R 'G E M C . N A S C '-JA R I LA N D r À
, N U M :2634 , L I v , A 3

.. - -« - •

"

l

!~

J.'.

_ ...•~ ._ ~
' lO V 0 1 ! N 3 ( J 1 3 ! l W l3 iü

.~ .~ S Õ ~ f ' ' '~ l f ~ t~ ~ ~ . i~ {

11S V ~80 0 II I1 'o 'l : f3 0 3 .:1V :J I l8 n d 3 t :1

,~ .

},
!

•
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, S E I/M C T IC ' 2 0 9 5 2 5 7 ', O fic ;o

.--,

M IN ISTÉR IO DA C IÊN C IA , TECNO LOG IA , IN OVAÇÕ ES ECOM UN IC .\Ç Õ ES
, " S ec re ta ria d e R ad iod ifu são :

D epa rtam en to d e R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca lização
C oo rd en ação -G era l d e R ad iod ifu 'são C om un itá ria
E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R , 3 ° A nda r '

'. C E P : 70044 -900 1 B ras ília -D F

Fone : (61 ) 2027 -6281 , '". "

lf ic io nO34055/20 17 /SE I-M CT IC

.o (À ) S enho r(a ) ,

,ep re sen tan te L ega l d a R ád io C om un itá ria M unguba

~ua : A m azon ; 63 - B a irro V ila M unguba -D is trito M on te D ou rado
:E P : 68 .240 .060 - A lm e irim lPA '

'N P ] na 84,083.41910001044

.s sun to : E ncam inham en to d e N o ta T écn ica re la ti~ a à an á lise do p r?cesso n~ 53~00 .012693 /2014 -18 .

\

•
S enho r( a ) R ep re sen tan te L ~ga l,

i, C um p0m en tando -o ( a ) co rd ia lm en te , r~ fIT o -m e ao p~ocesso em ' ep íg ra fe p a ra en cam inha r

cóp ia d a N O TA TECN ICA N ° , 17540 /2017 /SE I-M CT IC , d es ta S ec re ta ria , q u e tra ta d e p endênc ia s
en con trad as no s au to s . '. ' , , '.

2 ." A esse re sp e ito , f ic 'a e s tab e lec ido o p razo de .30 (tr in ta ) d ia s ; con tado a pa rtir ,d a d a ta d e

receb im en to d es te o fic io , p a ra qu e essa en tid ad e se m an ife s te sob re o assun to e ap re sen te a docum en tação

penden te , sob pena da ex tin ção da ou to rg a . 'S o lic itam os a ind a que a en tid ad e m ap .tenh a a tu a lizado jun to a
es te M in is té rio o seu ende reço ' d e co rre spondênc ia . ,

A ten c io sam en te ,
,

\,

.,- ..{ -

'.

•

•...
IN A LDA CEL IN A M AD IO '

C c io rd em ldo ra -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

D ocum en to ass in ado e le tro n icam en te po r In a ld a C e lin a M ad io ; C oo rd en ado ra -G era l d e

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 07 /08 /2017 , à s 15 :47 , con fon rie a rt, 3 ° ,m , "b " , d as P o rta ria s M e n0
89 /2014 e M CT IC nO34/2016.

A au ten tic id ad e do docum en to pode se r C on fe rid a no s ité b ttp :l/se i,m ~ ,gov .b t/v e rif ic~ ,h tm l in fo rm ~ndo
o cód igo ve rif ic ado r 2Ó 95257 e o cód igo CRC 3 IC F IC 69 ,

I, ::,.,.

:/fse i .m c .g o v .b rlse i/co n tro la d o f.p h p ? a ca o = d o cu m e n to _ im p rim ir _ w e b & a ca o _ o rig e m = a rvo re _ v isu a liia r& id _ d a cu m e n to = 2 4 6 6 1 6 8 & in fra _ s is te m ... 1 /2
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8 /2017
'\ SE/lMCTIC - 2094537 - Nota Tecnica

UN ISTÉR IO DA C IÊN C IA , T ECNO LOG IA , IN OVAÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES
' " . -' - ._ ."

',' , , '"
NO TA TECN ICA N " 17540 /2017 /SE I-M CT lC

ro cesso d e R enovação nO :53900 .01269312014 -18
' "

,s su n to ': C on s ta tação d e p endên c ia s .:

\

• SUM ÁR IO EX ECU T IV O

I, , A R ád io C om un itá ria M unguba , ex ecu tan te do se rv iço d e R ad iod ifu são C om un itá ria n a

lo ca lid ad e d e A 1m eirim , e s tado 'd o ' P a rá , p ro to co lou requ e rim en to d e renovação da au to rização (ev en to

SE I' 0 100635 ), ,em 19 /08 /2014 , e o p razo fIn a l p a ra o en cam irÍh am en to do s do cum en to s exp irav a em

18 /07 /2014 , N o en tan to , o p ed ido d e renovação da ou to rg a se rá con s id e rado tém pes tiv o , tendo em v is ta o

S 6 ° do a rt, 6 °_B da L e i n ° 13 .424 , d e 28 de m arço d e 2017 , pub licad a no D OU de 29 /3 /2017 , qu e

es tab e leceu que "O s ped ido s in te in p es tiv o s d e renovação de au to rização d e se rv iço 's d e rad iod ifu são

com un itá ria p ro to co lizado s ou po s tado s ,a té a d a ta d e pub licação d es ta L e i se rão conhec ido s p e lo ó rg ão '

com pe ten te do P ode r E xecu tiv o , q u e d a rá p ro ssegu im en to ao s p ro cesso s e av a lia rá a su a con fo rm id ad e
com os dem a is requ is iio s 'p rev is to s n a leg is lação e rnv igo r" , ' " . , . '

, ,

('

ANÁ L ISE

2 , A pó s an á lise do P ro cesso , o b se rvou -se a ex is tên c ia d e p endên c ia s , con fo rm e desc rição a segu ir:
. . . '. .

O '~ ão a tend im en to , d en tro do p razo d e 30 (tr in ta )

ca rac te riza h ipó te se d e ind e fe rim en to , •
d ia s , d e qu a lqu e r d as so 'lic ita çõ es lis tad as ab a ixo ,

P o rta ria 'n o

4334 ,

pub licad a

no D OU

de

21 /9 /2015 .

D ispo s itiv o

,A rt. 1 31 ,

in c iso V I "

. '",.,.): ..::.,
-,'1'"

D esc rição '

D ec la ração , a tu a liz ad a , .

'a te s tando que , a em ~ sso ra

c ;n con tra -se com 'su as

in s ta l~ çQ es e equ ip am en to s em

con fo rm id ad e com a ' .ú ltim a

au to rização do M in is té rio d as

.C on iim icaçõ es , 'd e aco rdo com

os pa râm e tro s técn ico s

p rev is to s m i regu lam en tação

V ig en te ; con s tan te s d a

re sp ec tiv a lic en ça ,d e

fun c ion am en to d a es tação ,

A ná lise

E ssa d ec la ração d ev e rá se r a ss in ad a p e lo

rep re sen tan te lég à l d a E n tid ad e . '

O b se rv acão : e ssa d ec la ração n ão

p rec isa rá se r au ten1 icad a , o u te r fIrm a

reconhec id a , sa lv o so lic ita ção exp re ssa do

M in is té rio d a C iên c ia , T ecno log ia ,

In oy açõ es e Ç _om un icaçõ es .

A rt, 1 31 " C óp ia do es ta tu to so c ia l.

in c iso II
O es ta tu to so c ia l d ev e rá e s ta r

con s 'o lid ado com todas as a lte raçõ es .

.'

O bse rv acão 1 : o es ta tu to so c ia l d ev e es ta r

d e aco rdo com o que d ispõ e o a rt, 4 0 d a

P o rta ria nO4334 , d e 2015 .

:/Isei.mc.gov.brlsei/contro/ador.php?acao=docúmento _imprimir _ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=2465382&infra _sistem.. 1i5
-~ . I '.
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1 8 1 2 0 1 7

, '

S I ; I IM C T IC . 2 0 9 4 5 3 7 • N o !a T é c n ic a

O b s e rv a ç ã o 2 : o e s ta tu to s o c ia l d e v e rá s e r

e n c am in h a d o re g is t r a d o n o C a r tó r io d e

, P é s s o a s J u r íd ic a s . . ." -
' .

A r t . 1 3 1 ,

in c is o lI, c /c

a r t . 4 0

E s ta tu to , s o c ia l a d e q u a d o à ,

P o Í1 a r ia r io 4 3 3 4 , d e 2 0 1 5 . .

l' • \,. . \

E s ta tu to S o c ia l a iu à l iz a d o ; c o n te n d o e n tr e

o u tJ : :a s ; a s s e g u in te s d is p o s iç õ e s :
..

p e rm i t i r q u e a A s s e m b le ia G e r a l p D s s a s e r

ta m b é m c D n v q c a d a a o m e n o s p D r 'J I j d D s

a s sD c ia d D s ( a i t .6 0 d a L e i n a 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 -

: Código C iv i l ) , , ,

, ,

..,.

- p r e v ê e x p i-~ s s a n ie n te , q u e a d i~ e tD r ia

s e r á ' r e c D n d ~ z id a p D r n D !m á x im D . u m a

v e z i s tD é , u m a - ú n ic a r e e le ic ã D , .c o u fo rm e

a r t . 4 0 , V , " b " d a P o r ta r ia :

I ,

~ ' d e te rm in a r . q u e n ã o ' . . s e ja fe i ta a

d i s t r ib u iç ã D d e b ô n u s o u e v e n tu a i s sD b r p s

d e r e c e i ta s e n t r e a s sD c ia d D s ,

"

, .

- n ã o re s t r in g ir o in g r e s s o d o a s s o c ia d o à

a p ro v a ç ã o p e la 'D ir e to r ia .R e i te r a - s e q u e a

a d r Í J . i s s ã o d o n o v o a s s o c ia d o (p e s s o a f is ic a ,

o u jU I jd ic á ) n ~ o p o d e e s ta r c o n d ic io n a d a à

'a p ro v à ç ã o ', 'p e la D ir e to n a o u m e sm o à

in d iê a ç ã o p o r o u tro s a s s o c ia à o s .

"

, . . .

- g a r a n t i r o ' in g r e s s o g ra tu i to , c o m o

. a s s o c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a f is ic a

o u ju r íd ic a ,
--"

..

- g a r à 'n t i r 'à s p é s s o a s f is iC à s a s s o c ia d a s

,o d ir e I to d e v ó ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s '

o s c a rg o s d e d ir e ç ã o , '
. . . . .

I - g a ra ~ t i~ o d ir e i to d e v o z e v o to a o s

a s s o c iá d o s n a s in s tâ ? c ia s d e l ib e r a t iv a s ,

'- ,;" ',':
-',

- . . .d e te rm in a r - q u e n ã D s e ja fe i ta a

d i s t r ib u iç ã D d e , b ,ô n u s .o u e v e n tu a i s sD 'b r ç z s

, de r e c e i ta s e ~ t l - e a s sD c ia d C ! s ,

r

..

, ,

. :

- O e s ta tu to d e v e p re v ê q u e to d q s o s

a s s o C ia d o s tem d ir e i to ' a v o 'ta r e s e r v o ta d o

lJ ? a r ao s ó rg ã o s d e l ib é r a t iv o s e ' .

a d m in is t r a t iv o s e n ã o s o m e n te o s s ó c io s

a tu a n te s ; O s s ó c io s c o n tr ib u in te s , d e v em te r

o s m e sm o s d ir e i to s . R e fo rm u la r o u a b o l i r o s

p a r á g r ,! f o s p r iu Í e i ro s d o s a r t ig o s .4 ° e 5 0 d o
e s ta tu to : ' . . ,

O b s e rv a ç ã o 1 : a s a l te r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s

d e v e rã o , s e r a v e rb a d a s n o re g is t r o in ic ia l
. '

l:/I~ei.m c.gov.brJseilcontrolador.php?~caO=docum ento _imprimir_web&acao _origen'l=arvore _visua"lizar&id_documento=2465382&infra _ sistem.. 2 /5
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,SE IIMCTIC - 2094537 -,Nota Técn ica

do Estatu to , no Cartório C ivil de Pyssoas

Jurid icas.
~-.-.

.

Art. 131,

inciso III

A rt. 131 ',

inciso V

"~y:~,
• nO !'-'

f'.:"

.,

A ta de eleição.

/

Ú ltim o 'relatório do Conselho

Comuiiiíário .

, . ,

. ~-.

Cópia da 'A ta" de eleicão da atual

D iretoria. ,devidam ente registrada no

Registro C ivil de Pessoas Juríd icas.

constando todos os carfos Previsto' no

Estatuto Socüi/. alertando que ,nenhum

membro eleito poderá fazer parte/ou ter

cargo junto a 'D iretório de Partído ,

Político ou ter qualquer outro tipo vínculo .

seja . fam iliar,' relig ioso , econôm ico,

(art. 13 I, incíso III daPortaría n" 4334,

publicada no DOU ~e 21/9/2015),.

O bs'ervacão:, o registro deve ser efetuado

n.o Cartório de Pessoas Juríd icas.

A Entidade deverá encam inhar relatório
, ,

resum ido do Conselho Comunitário ,

datado de janeiro /2017, sobre a

program ação veiculada pela em issora,

assinado por todos os cinco (5) m embros

do Conselho, com a indicacão das

resnectivas entidades renresentadas nelos

m embros bem como a (Ji'aàe de

Inroaram acão.~

Observacão 1: poderão 'indicar

representante(para compôr o Conselho

ComUnitário , dentre outras, as entidades

dé, .clâ~se, bene~éritas, relig iosas; de

moradores, associações ruraIS , sindicatos
etc: '

Observacão i~'os ' d irigentes da entidade

interessada bem como ~ representantes da

Adm inistràção Pública ou .de Conselhos

Profissio iJais ' (OAB , CR i\{ , CRA , etc.) não

podem ser m embros do Conselho

Comunitário e, portanto , não podem

assinar o relatório .,

art.22 ,S3°,III

c/c

o art,42 da

Portaria •

4334,

de 2015.

RG e CPF

dirigentes.

de todos ,os

A , Entidade' deverá ') enc~m inhar cópia

LEG lvELdo RG 'e CPF de todos os

'm embros da D iretoria.

-

Não serão aceitos copia da Carteira

Nacional de Hapilitação (CNH )...
/

OBS: Para aquc::les RG que já contém o

CPF, fica este dispensado de apresentação.
,

3. Quanto à eleição dá diretoria, cabe ressaltar o 'seguinte:
I

i
• J •

:/lseLm c.gov.b rlse i/con tro rador.php?acab=documento im prim ir web&acao origem=arvore v isua liza r& id documento=2465382& in fra s is tem ". 3/5
. I - - - ,- .." _
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.-.:'

3.1 'É .d~ s~a iinportância que a Entidade verifique 'a situaçãó' de cada dirigente el~jj9, notadamente
quaiJ.to às hipóteses de vínculos vedados (art.' 25, S 2° daPorlària n° 43~< de.2015). A existência ou
manutenção desses vínculos.gerà.infraçãoàoart IJ da Lei nO9.612, de.1998" é consequente aplicação de
penalidade. Alêm disso, após o dia 21/09/2016 (prazo defmido no art:13?, parágrafo único da Portaria), a.
vinculação é tida como vício de caráter insanável. Ou seja,- verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indefefido. .

I

3.2. Outro aspecto quéde~es~r ~sclarecido: aa~álise de vínculo,é feita de forma objetiva. Em outra
palavras, \Jasta que se verifique que o(s) membro(s)'da Diretoria exerça(m) mandato ell':tivo, faça(in) parte
de - órgão partidário, exerça(in) cargo de', Secretário Municipal ou dignidade. eclesiástica, sejam
majoritariamente' parentes entre si, por exempío, que já estará caracterizado o vínaulo, independentemente
de se afirmar que o meinbrocom.vínculo 'nunca se utilizou.-da emissora,'ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer iJn?selitismo político-partid~rio e/ou religioso. ' .

3.3. Assim,'para evitar a aplicaçã6de penalidades e atê a perd~da outorga do'serviço, a Entidade deve
esuir atenta e" ao realizar eleições dá Diretoria, verificar que seus futuf~s dirigentes não tenha vinculo e
nem os éonstitua durante todo',o periodo'do mandato.

CONCLUSÃO
\

3. ' Com base nessas inforinações, intima-se a Entidade para que'S~ manifeste apresentando os'
. documentos e/ou esclarecimentos 'entendidos como pertinentes.' ,

', ...
4." .' " A Entigade deverá 'apresentar resposta no pràzo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebinlento d~sta:Notá Técnié3.. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não "tendam a todos os itens levanta,dos, ópleito de renovação de outorga
poderá ser indeferido. ' " ,. .,' ,

5. . Em caso de dú;ida'sobre como ctiniprir a 'solicitação feita por es~ Nota TécÍ1ica~ será possivel
obter os esclarecimentos' pelo e~mail:.duvidasradcomúVmctic.gov.br. ,'.' ~ ," . .

6. "Por fun, res~altacse"qU:e é obrigação da Entidade manter oe"ndereço de correspondência

devidamente atualizado neste Minisiério .

.;;

À consideraçã() stiperiór.
:-- .

sei! .~: Docum~õt~ assinado eletronicamente por Tadeu Rosa; Analista de Nível"Superior, em 02/08/2017,

..,;n>w" tD às 10:54, canforme. art. 3.°,UÍ, "b", das Portarias MenO 89/2014e MC'nC n° 34/2016~
elel1ót:1a

,I'

D~cuniento assinado eleti-~nicamentepor Inalda Celina MalHo, Coorde~adora-Geral de
Radiodifusão 'Comunitária, em 07/08/2017, às 15:47, conforníe art. 3°, 1lI, "b", das Portarias MC nO
89/2014 e MCTIC n° 34/2016. .

A auten!icidarle do :document~ pode ser conferida'no site http;//sei.mc.gov.br/~e'rific~.html informando
o código verificador 2094537 e o código CRC 3AAODIB7. ",

ttpS ;/lsei .mc:gov.br/seilc iontro la~o.r.PhP?acao=dQcumen'to _imprimir.:....web~acao _ origem=a~ore _ visualizar&id _ documento=2465382&infra _sistem .. ' 4/5
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 26080/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Rádio Comunitária Munguba ( CNPJ n° 84.083.419/0001-44)
Rua: Amazon, 63 - Bairro Vila Munguba - Distrito Monte Dourado
CEP: 68.240.000 -  Almeirim/PA
 
 
Assunto: Constatação de débitos na Anatel referente ao processo nº
53900.012693/2014-18. 
  

Senhor(a) Representante Legal, 
  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para informar que foi constatado no Sistema Cadastral da Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel) que a entidade encontra-se em débito, não
sendo possível, portanto, dar continuidade ao processo de renovação da outorga
da entidade,constatada esta pendência.

2. Diante do exposto, faz-se necessário que nos seja enviado o
comprovante de pagamento da quitação de débitos junto à Anatel.

 

3. Os boletos podem ser emitidos ou consultados por meio do
link http://sistemas.anatel.gov.br/boleto, clicando na opção "Impressão de Boletos"
e preenchendo o nº do CPF (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica), e o nº do
Fistel, composto por 11 dígitos. O nº do Fistel consta de boletos pagos ou
recebidos, no campo nº de Referência/Fistel.

 

4. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

5. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/11/2017, às 11:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/11/2017, às
16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2385640 e o código CRC 2BCC2AC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 2385640
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 49079/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Rádio Comunitária Munguba ( CNPJ n° 84.083.419/0001-
44)
Rua: Amazon, 63 - Bairro Vila Munguba - Distrito Monte Dourado
CEP: 68.240.000 -  Almeirim/PA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012693/2014-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26080/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/11/2017, às
16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2385794 e o código CRC ED14A96F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49079/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012693/2014-18 - Nº SEI: 2385794
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CNPJ:84.083.419/0001-44
Rádio Com unitária M unguba FM 104,9 M HZ
Rua Am azon nO63 - M unguba
Fone: (96) 9167 - 1599 - Alm eirim - Pará
E.M ail: m unguba.fm @ hotm ail.com
CEP: 68.240-000

M unguba-Pá., 24 de Janeiro de 2017.

Ao

M inistério da Ciência, Tecno., Inovações e Com unicações
Att.: Sr. Inalda Celina M adio - Coord. Geral de Rád.Com .

DeptO de Rádio Educ., Com unitária e de Fiscalização

Brasília - D. F.

Prezados Senhores, R e f . P ro c e s s o nO 5 3 9 0 0 .0 1 2 6 9 3 /2 0 1 4 -1 8

Em atendim ento ao seu O fic io nO 4 9 0 7 9 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , referente a Nota

técnica nO 260080/2017/SEI-M CTIC do Processo N° 53900.012692/2014-18.

Inform am os que realm ente estam os com um a pendência de débito perante a

ANATEL. São boletos do FISTEL, onde já identificam os todos e nos

com prom etem os a pagá-los.

Com o já relatei na correspondência passada, que tivem os um a receita (apoio

Cultural) bastante reduzidas, .tivem os m uitos problem as em nossas finanças. Por

esse m otivo não tivem os a possiblidade de saldar o total dos débitos junto a

ANATEL.

Solicitam os vossa com preensão em nos conceder um prazo m aior, no período de

no m áxim o de 60 (sessenta) ou até m esm o de ( 45 ) dias, que vam os regularizar

todos os débitos junto a ANATEL. Tão logo façam os isso, vam os enviar todos os

com provantes a vocês.

Reforçam os ainda que estam os no Interior do Pará, (450 km s) longe de um a

Capital, sendo o custo de locom oção até a um a Capital m uito alto, para que

pudéssem os ir pessoalm ente ao Órgão Com petente, para conversam os e até

m esm ~ parcelarm os a divida.

Desde.já, contam os com vossa com preensão e aguardam os vossa confirm ação,

pois até dia 31 deste m ês de Janeiro, já vam os pagar um a parte da pendência.

o nosso endereço, continua inalterado, o m esm o que consta no processo ..

OUon IRa' o d s 0111 os '13eimico

CI. 8. o; 02.91

CNPJ:84.083,4 f\JIOOIJ'rJ!'4 • Rádio Com unitaria M unguba FM 104.9 M HZ - Rua Am azon n' 63 - M unguba-

Alm eirim - Para Fone: (96) 9167-1599 - E-M ail: m unguba.fm @ hotm ail.com . CEP: 68.240-000
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CNPJ:84.083.419/0001-44
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ
Rua Amazon nO63 - Munguba
Fone: (96) 9167 -1599 - Almeirim - Pará
E-Mail: munguba.fm@hotmail.com
CEP: 68.240-000

Munguba-Pá., 24 de Janeiro de 2017.
Ao
Ministério da Ciência, Tecno., Inovações e Comunicações
Alt.: Sr. Inalda Celina Madio - Coord. Geral de Rád.Com.
DeptO de Rádio Educ., Comunitária e de Fiscalização
Brasília - D. F.

Prezados Senhores, Ref. Processo nO53900.012693/2014-18

Em atendimento ao seu Oficio nO 49079/2017/SEI-MCTIC, referente a Nota

técnica n° 260080/2017/SEI-MCTIC do Processo N° 53900.012692/2014-18.
Informamos que realmente estamos com uma pendência de débito perante a

ANATEL. São boletos do FISTEL, onde já ídentíficamos todos e nos
comprometemos a pagá-los.

Como já relatei na correspondência passada, que tivemos uma receita (apoio

Cultural) bastante reduzidas, tivemos muitos problemas em nossas finanças. Por

esse motivo não tivemos a possiblidade de saldar o total dos débitos junto a
ANATEL.

Solicitamos vossa compreensão em nos conceder um prazo maior, no período de

no máximo de 60 (sessenta) ou até mesmo de ( 45 ) dias, que vamos regularizar
todos os débitos junto a ANATEL. Tão logo façamos isso, vamos enviar todos os
comprovantes ci vocês.

Reforçamos ainda que estamos no Interior do Pará, (450 kms) longe de uma
Capital, sendo o custo de locomoção até a uma Capital muito alto, para que

pudéssemos ir pessoalmente ao Órgão Competente, para conversamos e até
mesmo parcela~mos a divida.

Desde. já, contamos com vossa compreensão e aguardamos vossa confirmação,
pois até dia 31 deste mês de Janeiro, já vamos pagar uma parte da pendência.

o nosso endereço, continua inalterado, o mesmo que consta no processo ..

OltOI1 IR 'mu , o do 017/05 '13elmiro

CNPJ:84.5l!:3:4 ' '.. 1IQ.G~3d1blComunitària Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n' 63 - Munguba-

Almeirim - aRl~: (96) 9167-1599 - E-Mail: munguba.fm@hotmail.com. CEP: 68.240-000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4438/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
OTTON RAIMUNDO DOS SANTOS BELMIRO
Representante Legal da Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ (CNPJ nº
84.083.419/0001-44)
Rua Amazon, 63 - Bairro Vila Munguba - Distrito Monte Dourado
68.240.000 -  Almeirim/PA
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.012693/2014-18.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 26080/2017/SEI-MCTIC ( 2632826),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
10:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2633598 e o código CRC 5ECD3A4B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4438/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012693/2014-18 - Nº SEI: 2633598
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Munqubafm
104.0 ••••••

C N PJ:84 .083 .419 /0001-44

R ád io C om un itá ria M unguba FM 104 ,9 M H Z

R ua Am azon n° 63 - M unguba

Fone : (96 ) 9167 - 1599 - A lm e irim - Pará

E -M a il: m unguba .fm @ hotm a il.com

C EP : 68 .240-000

M unguba-Pá ., 02 de M a io de 2018 .

Ao

M in is té rio da C iênc ia , Tecno ., Inovações e C om un icações

A lt.: S r." Ina lda C e lina M ad io - C oord . G era l de R ád .C om .

D ep l" de R ád io Educ., C om un itá ria e de F isca lização

B rasília - D . F .

P rezados Senhores , R e t. P rocesso nO53900 .012693 /2014-18

Em atend im en to ao seu O fic io nO 4438 /2018 /SE I-M C T IC , re fe ren te ao P rocesso

N ° 53900 .012692 /2014-18 . In fo rm am os que qu itam os todos os bo le tos que

estavam penden tes peran te a AN ATEL.

N esta so lic itam os vossa com preensão em dá con tinu idade ao processo de

regu la rização da lega lidade de nossa R ád io C om un itá ria que está penden te

peran te a este departam en to .

D esde já , con tam os com vossa a tenção .

C ord ia lm en te ,.

o nosso endereço , con tinua ina lte rado , o m esm o que consta no processo ..

C N PJ:84 .083 .419 /0001-44 - R ád io C om un itá ria M unguba FM 104 ,9 M H Z - R ua

Am azon nO63 - M unguba - A lm e irim - Pará Fone : (96 ) 99144-7545 - E -M a il:

m unguba .fm @ hotm a il.com - C EP : 68 .240-000

M C IPR O TO C O LO

D O C U M EN TOEN TR EG U EPELO C O R R E IO

Em-16,ptÇ1CIKr.s.::i.YJ}o horas

ASS ina tu ra~ 5ah.
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C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4

R á d io C o m u n itá r ia M u n g u b a F M 1 0 4 .9 M H Z

R u a A m a z o n n ° 6 3 - M u n g u b a

F o n e : (9 6 ) 9 1 6 7 - 1 5 9 9 - A lm e ir im - P a rá

E -M a il: m u n g u b a .fm @ h o tm a il.c o m

C E P : 6 8 .2 4 0 -0 0 0

M u n g u b a -P á .. 0 2 d e M a io d e 2 0 1 8 .

Ao

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o ., In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s

A tt.: S r." In a ld a C e lin a M a d io - C o o rd . G e ra l d e R ã d .C o m .

D e p t" d e R á d io E d u c ., C o m u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

B ra s ília - D . F .

P re z a d o s S e n h o re s , R e t. P ro c e s s o nO 6 3 9 0 0 .0 1 2 6 0 3 /2 0 1 -4 -1 9

E m a te n d im e n to a o s e u O fic io nO 4 4 3 8 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC , re fe re n te a o P ro c e s s o

N ° 5 3 9 0 0 .0 1 2 6 9 2 /2 0 1 4 -1 8 . In fo rm a m o s q u e q u ita m o s to d o s o s b o le to s q u e

e s ta v a m p e n d e n te s p e ra n te a A N A T E L .

N e s ta s o lic ita m o s v o s s a c o m p re e n s ã o e m d á c o n tin u id a d e a o p ro c e s s o d e

re g u la r iz a ç ã o d a le g a lid a d e d e n o s s a R á d io C o m u n itá r ia q u e e s tá p e n d e n te

p e ra n te a e s te d e p a rta m e n to .

D e s d e já , c o n ta m o s c o m v o s s a a te n ç a o .

C o rd ia lm e n te ,.

O n o s s o e n d e re ç o , c o n tin u a in a lte ra d o , o m e s m o q u e c o n s ta n o p ro c e s s o ..

C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4 - R á d io C o m u n itá r ia M u n g u b a F M 1 0 4 ,9 M H Z - R u a

A m a z o n n ° 6 3 - M u n g u b a - A lm e ir im - P a rá F o n e : (9 6 ) 9 9 1 4 4 -7 5 4 5 - E -M a il:

m u n g u b a .fm @ h o tm a il.c o m - C E P : 6 8 .2 4 0 -0 0 0
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.083.419/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/02/1993

NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUNGUBA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CENTRO COMUNITARIO DE MUNGUBA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

VL MUNGUBA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

68.240-000
BAIRRO/DISTRITO

MONTE DOURADO
MUNICÍPIO

ALMEIRIM
UF

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/05/2018 às 08:56:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...

1 of 1 22/05/2018 08:56
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 11866/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012693/2014-18.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Rádio Comunitária Munguba , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Almeirim, estado do Para, protocolou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0100635), em 19/8/2014, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 18/7/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria) e
deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

Declaração, atualizada,
atestando que a Essa declaração deverá
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso VI

emissora se encontra
com suas instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da
estação.

ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não
precisará ser
autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal, verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
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conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
22/05/2018, às 13:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2995176 e o código CRC 4B164EBE.

 Anexo: anexo 5 - evento SEI 2995539.

 

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 2995176
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios - Bloco R,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 20400/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Otton Raimundo Nonato dos Santos Belmiro
Representante Legal da Rádio Comunitária Munguba  (CNPJ nº 84.083.419/0001-
44)
Rua: Amazon, 63,  Bairro/Distrito - Monte Dourado
​CEP: 68.240.000 - Almeirim/PA.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012693/2014-18.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11866/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2995440 e o código CRC 08125DD5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20400/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012693/2014-18 - Nº SEI: 2995440
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CNPJ:84.083.419/0001-44

Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ

Rua Amazon nO63 - Munguba

Fone: (96) 99144 - 7545 - A lmeirim - Pará

E-Mail: m unguba.fm@ hotmail.com

CEP: 68.240-000

Munguba-Pá.13 de Agosto de 2018.

Ao

M in istério da C iência , Tecno. Inovações e Comunicações

A t!. S ra Ina lda Celina Madio - Coord. Gera l de Rád.Com .

-DeptO de Rádio Educ.;-Comunitária e de F isca lização ---

B rasilia - D . F .

P rezados Senhores, Ref. P rocesso nO53900.012693/2014-18

Em atendimento ao seu O fic io nO 20400/2018/SE I-MCTIC , re ferente a Nota

técn ica nO 11866/2018/SE I-MCTIC do Processo N° 53900.012692/2014-18.

In formamos que rea lmente tinhamos algumas pendências junto à Receita Federa l,

as quais já regu larizamos todas.

Regularizamos todas as pendências ind icadas em seu O fíc io :

01 - Anexo, o documento do Requerim ento da Renovação, devidamente

assinados por todos os D ire tores da rád io .

02 - Declaração atua lizada atestando que a em issora encontrasse com suas

insta lações, equ ipamentos com conform idade com o M in istério das

Comunicações.

03 - Certidão Negativa do FGTS. P rova de Regularidade.

04 - Certidão Negativa da Receita Federa l. D iv ida ativa da União. Tota lmente

regu larizada

Desde já , contamos com vossa compreensão em dá continu idade ao processo de

lega lização da Rádio Munguba FM .

rado, o mesmo que consta no processo.

A tenciosament ,

~s ;S~'ntos 'B'//11 ico

:4 0:602-91
CNPJ:84.083.41910001-44 - Iilemunitária Munguba FM 104,9 MHZ - Rua Amazon n ' 63 - Munguba -

A lmeirim - Pará Fone: (96) 9167-1599 - E -Mail: m unguba.fm@ hotmail.com -CEP:68.240-000

iã4.083.419/000 144-'
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

COMUtlITAR IO DE MUNGUBA '

V ILA MUNGUBA SII-jO ,"-,
Cep: 68.240-000. .

LMONfE DOURADO • PA-"~"
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C N PJ:84.083.419/0001-44

R ádio C om unitária M unguba FM 104,9 M H Z

R ua Am azon n° 63 - M unguba

Fone: (96) 99144 - 7545 - A lm eirim - Pará

E-M ail: m unguba.fm @ hotm ail.com

C EP: 68.240.000

M unguba-Pá.13 de Agosto de 2018.

Ao

M in istério da C iência, Tecno. Inovações e C om unicações

A lt. S r. Ina lda C elina M adio - C oord. G era l de R ád.C om .

____ D ept~deR ádio Educ.,-C om unitária e de F iscalização

Brasilia - D . F .

P rezados Senhores, Ref. Processo nO53900.012693/2014-18

Em atendim ento ao seu Oficio nO 20400/2018/SE I-MCTIC , re ferente a N ota

técnica nO 11866/2018/SE I-M C TIC do Processo N ° 53900.012692/2014-18.

In form am os que realm ente tinham os algum as pendências junto à R eceita Federa/,

as quais já regularizam os todas.

Regularizamos todas as pendências indicadas em seu O ficio:

01 - Anexo, o docum ento do R equerim ento da R enovação, devidam ente

assinados por todos os D iretores da rádio.

02 - D eclaração atualizada atestando que a em issora encontrasse com suas

insta lações, equipam entos com conform idade com o M inistério das

C om unicações.

03 - C ertidão N egativa do FG TS. Prova de R egularidade.

04 - C ertidão N egativa da R eceita Federa l. D iv ida ativa da U nião. Tota lm ente

regularizada

D esde já, contam os com vossa com preensão em dá continu idade ao processo de

legalização da R ádio M unguba FM .

ado, O m esm o que consta no processo,

A tenciosam ente,_.

-- - -- ,;d- aos -cS;;~,;;,--'Jj~i~,;ro
CI. :410:602.91

C N PJ:84.083.419/0001-44 . R ádio confJR ~;\\'fllt~un9uba FM 104,9 M H Z - R ua Am alO n n' 63 - M un9uba-

A lm eirim - Pará Fone: (96) 9167-1599 - E .M ail: m unguba.fm @ hotm ail.com - C EP: 68.240-000

- ..v...••.•

I 84.083.419/000144 I
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITAR IO DE MUNGUBA i

VILA MUNGUBA S/fiO :

C-=p: 68.240-000 ....,.

LM O i~TEDOURADO • PA:l
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SEI/MCTIC - 2995440 - O fic io

M IN ISTÉR IO DA CIÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Esplanada dos M inistérios - B loco R ,

CEP 70044-900 - B airro Zona C ív ico-A dm inistra tiva
B rasília - DF , (61) 2027-6000

O ficio n° 20400/2018/SE I-M CTIC

Ao Senhor

_ O tton Raim undo Nonato dos Santos B elm iro

R epresen tan te Legal da-R ádio Com unitária M unguba (CNP}no 84:083 .4 19/0001 -44)-

Rua: Am azon , 63 , 8airro /D istrito - M onte D ourado

CEP: 68 .240 .000 - A lm eirim /PA .

A ssunto : Encam inham ento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53900 .012693/2014-18 .

Senhor R epresen tan te Lcgal,

1 . Encam inho cópia da NOTA TÉCN ICA N° 11866/2018/SE I-M CT lC , quc trata da análise do

processo em referência .

2 . A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) d ias, con tado a partir da data de

receb im ento deste O ficio , para que essa Entidade se m anifestc sobre o assunto e/ou apresen te a

docum entação pendente , sob pena de indeferim ento da renovação da outorga, nos term os do art. 132 da

Portaria n° 4334/2015/SE I-M C , publicada no D iário O ficial da U nião de 21/9 /2015 , alterada pela Portaria

n° 1909/20 18/SE I-M CTIC , publicada no DOU de 9/4 /2018 .

3 . R essalto que os pedidos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de envio dos docum entos ocorrer por m otivo de caso fortu ito ou força m aior

dev idam ente com provados e desde que a so lic itação seja apresen tada an tes do fim do prazo ind icado

para resposta , conform e art. 136-C da Portaria n° 4334/2015/SE I-M C (alterada pela Portaria n°

1909/2018/SE I-M CTIC ).

4 .

M in istério .

A lém disso , so lic ito que o endereço de correspondência esteja sem pre atualizado neste

5 . Inform o, ainda, que já está d isponível o CADSEI, sistem a que possib ilita encam inhar e receber

docum entos de form a eletrôn ica. M ais

in form açôes: h ttr-://www .m ctic .gov .br/m ctíc /o r-encm s/com unicacao /r-rocesso_eletron ico .h tm l.

6 . Por fim , esclareço que qualquer dúvida sobre este P rocesso ou dem ais assuntos poderá ser

sanada por m eio do envio de correspondência eletrôn ica (e-m ai!)paraduvidasradcom@mctic .gov .br.

https:/lse i.m ctic .gov.brlse i/contro lador.php?acao=documento _ im prim ir _ web&acao _ origem=arvore _ visua lizar& id _ documento=34 70655& in fra _ slstema::-100(,O iRequerimento  (3273640)         SEI 01250.048714/2018-57 / pg. 3



07/06/2018 SEI/MCTIC - 2995440 - Oficio ,
A ten c io sam en te ,

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r In a ld a C e lin a M ad io , C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , em 0 6 /0 6 /2 0 1 8 , à s 1 6 :5 4 , c o n fo rm e a r t . 3 0 ,m, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n °

8 9 1 2 0 1 4 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

l!l
•
I A au te n tic id a d e d e s te d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h tlj~ :/ /s e i .m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l,

in fo n n an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 2 9 9 5 4 4 0 e o có d ig o C R C 0 8 1 2 5 0 0 5 .

E m ca so d e r e sp o s ta a e s te O f ic io , fa z e r r e fe r ê n c ia e x p r e s s a a : O f íc io n " 2 0 4 0 0 !2 0 1 8 /S E I .M C T IC - P r o c e s s o nO

53900.012693/2014-18 _ ) ..;0 SEI: 2995440

h ttp s :lls e i.m c tic .g o v ,b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c ao = d o cum en to Jm p rim ir _ w eb& ac ao _ o r ig em =a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o cum en to = 3 4 7 0 6 5 5& in fra _ s is tem a= 1 D O DO I

Requerimento  (3273640)         SEI 01250.048714/2018-57 / pg. 4



O ;~ 9S /2 0 1 \3 SE I/M C T IC - 2995176 - N o ta Técn ica

M IN IST ÉR IO D A C IÊN C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E COM UN IC A ÇÕ E S
S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca tiv a , C om un itá r ia c d e F isc a liz a ç ão
C oo rd en aç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

- P ro c e sso s d a C oo rd en aç ão -G e ra l d e R ad io d ifU são C om un itá r ia em an á lise n a R eg io n a l d e S an ta C a ta r in a

U n id ad e R eg io n a l d e R ad io d ifu são n o E s tad o d e S an ta C a ta r in a -F lo r ia n ó p o lis .

N O TA TÉCN IC A N ° 1 I8 6 6 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

P ro ce sso nO :5 3 9 0 0 .0 1 2 6 9 3 /2 0 1 4 -1 8 .

A ssu n to : C o n s ta ta ç ão d e p en d ên c ia s . E x ig ên c ia I .

SU M Á R IO EX ECU T IV O

1 . A R ád io C om un itá r ia M ungu b a , ex e cu tan te d o se rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia n a

lo c a lid ad e d e A lm e ir im , e s ta d o d o P a ra , p ro to co lo u req u e r im en to d e ren o v aç ão d a au to r iz a ç ão (ev en to

S E I O I 0 0 6 3 5 ) , em 19/8/2014, e o p ra zo fin a l p a ra o en cam in h am en to d o s d o cum en to s ex p ira v a em

1817/2014. N o en tan to , o p ed id o d e ren o v aç ão d a o u to rg a se rá co n s id e rad o tem p e s tiv o , te n d o em v is ta o ç
6 ° d o a rt. 6 °_ 8 d a L e i n ° 1 3 .4 2 4 , d e 2 8 d e m a rço d e 2 0 1 7 , p u b lic ad a n o D O U de 29/3/2017, q u e

e s ta b e le c eu q u e "O s p ed id o s in tem p e s tiv o s d e ren o v aç ão d e au to r iz a ç ão d e se rv iç o s d e rad io d ifu são

com un itá r ia p ro to co liz ad o s o u p o s ta d o s a té a d a ta d e p u b lic a ç ão d e s ta L e i se rão co n h ec id o s p e lo ó rg ão

com p e ten te d o P o d e r E x ecu tiv o , q u e d a rá p ro sseg u im en to ao s p ro c e sso s e av a lia rá a su a co n fo rm id ad e

com o s d em a is req u is ito s p rev is to s n a leg is la ç ão em v ig o r" .

A N Á L ISE

2 . A pó s an á lise d o P ro c e sso , o b se rv o u -se a ex is tê n c ia d e p en d ên c ia s , c o n fo rm e d e sc r iç ão a seg u ir :

O n ão a ten d im en to , d en tro d o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita çõ e s lis ta d a s

ab a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im en to .

D isp o s itiv o D esc r iç ão A n á lise

P o rta r ia n °
O R eq u e rim en to d e ren o v aç ão

4 3 3 4 ,
d ev e co n te r to d a s a s d e c la ra çõ e s

p u b lic ad a
A rt. 1 3 0 , ç

R equ e rim cn to d c ren o v aç ão .
co n s ta n te s d o m od e lo (A n ex o

n o D O U de
1 ° , in c iso I V d a P o rta r ia ) e d ev e se r

21/9/2015,
a ss in ad o p o r lo d o s o s

a lte ra d a
d ir ig en te s .

p e la
E ssa d e c la ra ç ão d ev e rá se rP o rta r ia nO D ec la ra ç ão , a tu a liz ad a ,
a s s in ad a p e lo rep re sen tan te

1 9 0 9 , a te s ta n d o q u e a em Isso ra se
le g a l d a E n tid ad e .

p u b lic ad a en co n tra com su a s in s ta la çõ e s e

n o D O U de eq u ip am en to s em co n fo n n id ad e

9/4/2018.
A rt. 1 3 0 , ç com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o

O b se rv a ç ão : d e c la ra ç ão
M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s ,

e s sa

1 ° , in c iso V I n ão p re c isa rá se r au ten tic ad a o u
d e a co rd o com o s p a râm e tro s

te r f irm a re co n h ec id a , sa lv o
té cn ico s p rev is to s n a

so lic ita ç ão d o
reg u lam en ta ç ão v ig en te ,

e x p re ssa

M in is té r io d a C iên c ia ,
c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic en ç a

T ecn o lo g ia , In o v açõ e s e
d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .

C om un ic a çõ e s .

hU ps :/Ise i.m c tic .gov .b rlse i/con tro lado r.php?acao=docum en to _ im p rim ir _ w eb& acao _o rigem =a rvo re _ v isua liza r& id _ docum en to=34 70356& in fra _s is tem a= 1 0 0 :)0 rRequerimento  (3273640)         SEI 01250.048714/2018-57 / pg. 5



07/06/2018 SEIIMCTIC - 2995176 - Nota Técnica
r

A rt. 1 3 0 , S
6 ° , in c iso V

A rt. 1 3 0 , S

6 ° , in c iso V I

P ro v a d e reg u la r id ad e d a

E n tid ad e re la tiv a ao F undo d e

G a ran tia d o T em po d e S e rv iço

(FG T S ).

C e rtid ão co n ju n ta n eg a tiv a d e

d éb ito s d a en tid ad e re la tiv a ao s

tr ib u to s fed e ra is e à d iv id a a tiv a

d a U n ião , ex p ed id a p e la R ece ita

F ed e ra l.

A pó s co n su lta ao s itio d a C a ix a

E conôm ica F ed e ra l, v e r i f ic o u -

se a im po ss ib ilid ad e d e em issão

d e com p ro v ação d e

reg u la r id ad e p e ran te o F undo d e

G a ran tia d o T em po d e S e rv iço

(FG T S ). P o r e ssa ra z ão ,

so lic ita -se q u e a R ad io d ifu so ra

en cam in h e . a c e rtid ão n eg a tiv a

d o s d éb ito s .

A pó s co n su lta ao en d e re ço

e le trô n ico d a R ece ita F ed e ra l,

v e r if ic o u -se a im po ss ib ilid ad e

d e em issão d a C e rtid ão d e

D éb ito s R e la tiv o s a C réd ito s

T rib u tá r io s F ed e ra is e à D iv id a

A tiv a d a U n ião . P o r e ssa ra z ão ,

so lic ita -se q u e a R ad io d ifu so ra

en cam in h e a ce rtid ão n eg a tiv a

d o s d éb ito s .

I N F O R M A Ç Ã O S O B R E P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O

3 . Im po rtan te re ssa lta r q u e o s p ed id o s d e p ro rro g ação d e p ra zo som en te p o d e rão se r d e fe r id o s

q u an do a im po ss ib ilid ad e d e en v io d o s d o cum en to s o co rre r p o r m o tiv o d e ca so fo rtu ito o u fo rç a m a io r

d ev id am en te com p ro v ad o s e d e sd e q u e a so lic ita ç ão se ja ap re sen tad a an te s d o fim do p ra zo in d ic ad o p a ra

re sp o s ta , co n fo rm e a rt. 1 3 6 -C d a P o rta r ia n ° 4 3 3 412015 /S E I-M C (a lte rad a p e la P o rta r ia nO I 9 0 9 /2 0 I 8 /S E I-

M C T IC ).

C O N C L U S Ã O

4 . C om base n e ssa s in fo rm açõ e s , i n t im a - s e a E n tid ad e p a ra q u e se m an ife s te ap re sen tan d o o s

d o cum en to s e /o u e sc la re c im en to s en ten d id o s com o p e rtin en te s .

5 . A E n tid ad e d ev e rá ap re sen ta r re sp o s ta n o p ra zo m áx im o d e 30 (tr in ta ) d ia s , co n tad o s a p a rtir d a

d a ta d e re c eb im en to d e s ta N o ta T écn ic a . T ran sco rr id o e sse p ra zo sem qu e h a ja m an ife s ta ç ão p o r p a rte d a

in te re ssad a , o u ca so a s re sp o s ta s n ão a ten d am a to d o s o s iten s lev an tad o s , o p le ito d e ren o v ação d e o u to rg a

se rá in d e fe r id o .

6 . Em ca so d e d úv id a so b re com o cum p rir a so lic ita ç ão fe ita p o r e s ta N o ta T écn ic a , se rá p o ss iv e l

o b te r o s e sc la re c im en to s p e lo e-mail: duv id a s rad com@ m clic .g o v .b r .

7 . P o r f im , re ssa lta -se q u e é o b rig a ção d a E n tid ad e m an te r o en d e re ço d e co rre sp o n d ên c ia

d ev id am cn te a tu a liz ad o n e s te M in is té r io .

À co n s id e ra ç ão su p e rio r .

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r T a d e u R o s a , A d v o g a d o , em 22 /0 5 /2 0 1 8 , à s 1 3 :3 3 ,

co n fo rm e a rt. 3 ° , lll, "b " , d a s P o rta r ia s M C n ° 89 /2 0 1 4 e M C T lC nO34 /2 0 1 6 .

https:/Isei.m ctic.gov,brtsei/controlador.php?acao=docum ento_im prím ir _ w eb&acao _origem =arvore _ visualizar& id _ d o c u m e n t o : : 3 4 70356&infra _ sistem a= 1 O O DO I
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•

ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Razão Social:

Nome Fantasia:

-Município:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônko (e-moi/):

Endereço de Correspondência:

Município:

E n d e re ç o :

Município:

Coordenadas do Sistema Irradiante

(P a d rã o G P S -W G S 84 ):

E xce le n tís s im o S en h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C om un ic a çõ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm en te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

n o M un ic íp io e U F de sc r ito s , v em , a tra vé s d e se u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C om v is ta s à in s tru çã o d a p re se n te p ro p o s ta , e n cam in h am o s a d o cum en ta çã o n e ce s sá r ia p a ra a

re n o va çã o e DECLARAMOS, p a ra o s d e v id o s fin s , q u e :

I - a p e s so a ju r íd ic a p o s su i re cu rs o s fin a n ce iro s p a ra o em p re e n d im en to p ie ite a d o ;

1 1- a p e s so a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n sa c io n a r com a adm in is tra çã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u

in d ire ta ;

1 1 1 -a p e s so a ju r íd ic a cum p re o d is p o s to n o a rt. 7 º , c a p u t, in c is o X X X iii, d a C on s titu iç ã o ;

IV - a p e s so a ju r íd ic a n ã o e xe cu ta se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o sem ou to rg a ;

V - a p e s so a ju r íd ic a n ã o m an tém v ín cu lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e se u s d ir ig e n te s , q u e a su b o rd in em ou a

su je item à g e rê n c ia , à a dm in is tra çã o , a o d om ín io , a o com and o o u à o r ie n ta çã o d e q u a lq u e r o u tra

e n tid a d e , m ed ia n te com p rom is so s o u re la çõ e s fin a n ce ira s , re lig io sa s , fam ilia re s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s o u

com e rc ia is .

V I - a re sp o n sa b ilid a d e e d ito r ia i e a s a tiv id a d e s d e se le çã o e d ire çã o d a p ro g ram a çã o ve ic u la d a sã o

p r iv a tiv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

38
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"

Vii - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9,612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena

transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

lº, caput, inciso I, alíneas "b", IIC", ud", Ife", uf", "gll, /Ih", "i", ur, IIk/l, (T', "m", IIn", "01/, "p" e "q" da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a última

autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

adm inistrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabiveis, é que os dirigentes,

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

rc.cr ~tunI ;<"0
Tit. E leitor: 5' (,
CPF:

f:EJ. Z. "t O - CO O

Nome do dirigente:

Cargo: V I ,.~-

RG: 5

Endereço:

Município:

Assinatura:

39
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HA ------

Tit. Eleitor:

CPF:

0-000

Nome do dirigente:

Cargo:

---- RG:--

Endereço:

Município:

Assinatura:

-s ~

Tit. Eleitor: '. '~J
CPF: I 6. 200.?o2-cW

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:

,

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- O s docum entos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4 .334, de 2015.

- Será aceito requerim ento d iferen te deste modelo , desde que contenha todas as in form ações essencia is e declarações

constan tes deste requerim ento padrão .

- Não será adm itido ped ido de prorrogação do prazo para apresentação do requerim ento de renovação .

40
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Munqubafm
10".9 ••••••

CNPJ:84 .083 .419 /0001 -44

Rád io Com un itá ria M unguba FM 104 ,9 MHZ

Rua Am azon nO63 - M unguba

Fone : (96 ) 99144 .7545 - A lm e irim - Pará

E -M a il: m unguba .fm@ hotm a il.com

CEP : 68 .240 -000

DECLARACÃO

Dec la ram os para os dev indos fins de D ire ito ,

onde a tes tam os que a em isso ra Rád io M unguba FM se

encon tra com suas ins ta lações e equ ipam en tos em

con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das

Com un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos

p rev is tos na regu lam en tação v igen te constan tes da

respectiva licença de func ionam en to da estação .

N ada m a is , firm am os o dev ido te rm o .

M unguba-Pa ., 13 de Agosto de 2018 .

fã4.083.419/0001:44.

CENTRO DE DESENVOLV lM ENTOO tton

COPJIUN ITAR IO DE MUNGUBA I P res iden te

V ILAMUNGUBASIN°: Rád io M unguba FM

r~o: 68.240-000 .... '
"~

LM '..; .• iE DOURADO . PA \:--,
CNPJ:84 .083 .419 /0001 -4~ád io Com un itá ria M unguba FM 104 ,9 MHZ - Rua Am azon n ' 63 - M unguba-

A lm e irim - Pará Fone : (96 ) 9167 - 1599 - E -M a il: m unguba .fm@ hotm a il.com - CEP : 68 .240 -000
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~unqub8 fm
104.\1 •••••~

CNPJ:84 .083 .419 /0001 -44

R ád io C om un itá ria M unguba FM 104 ,9 M HZ

R ua Am azon nO63 - M unguba

Fone : (96 ) 99144 -7545 - A lm e irim - P a rá

E -M a il: m unguba .fm@ ho tm a il.com

CEP : 68 .240 -000

DECLARACÃO

Dec la ram os pa ra os dev indos fin s de D ire ito ,

onde a tes tam os que a em isso ra R ád io M unguba FM se

encon tra com suas in s ta la ções e equ ipam en tos em

con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das

C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tros té cn icos

p rev is to s na regu lam en tação v igen te cons tan tes da

respec tiva licença de func ionam en to da es tação .

N ada m a is , firm am os o dev ido te rm o .

M unguba -P a ., 13 de A gos to de 2018 .

l84.083.419/000144-,
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO'

COMU~ IITAR tO DE MUNGU~ tton R a i o an tos B e lm iro

V I ~ .í\i NGUBASIN"r re s l é " e
( -:o : 68 .24 ()"{)O O ~~ R ád io M ung ba FM

LMOr~TE DOURADO _-PA!J
CNPJ:84 .083 .419 /0001 -44 • R ád io C om un itá ria M unguba FM 104 ,9 M HZ - R ua Am azon n ' 63 - M unguba -

A lm e irim - P a rá Fone : (96 ) 9167 - 1599 - E -M a il: m unguba .fm@ ho tm a il.com - CEP : 68 .240 -000
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CAI A
C A I X A E C O N Ó M f C A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r i ç ã o : 84083419/0001-44

R a z ã o S o c i a l : C E N T R O D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT A R IO D E M U N G U B A

E r d e r e ç o : R U A A M A Z O ~ 1 6 3 /Y lL A 1 '1 U N G U B A //1-68240,000 _

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s

d e v id o s , d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

V a l i d a d e : 3 1 /0 7 /2 0 1 8 a 2 9 /0 8 /2 0 1 8

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : ' 2 0 1 8 0 7 3 1 1 1 1 0 8 0 2 4 9 0 4 1 0 9

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 1 0 /0 8 /2 0 1 8 , à s 1 2 :2 3 :3 5 .
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M IN I S T É R IO D A F A Z E N D A

S e a < ! t a ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

P r o c u r a d o r ia -G e r a I d a F a z e n d a N a c io n a l

C E R T ID Ã O N E G A T lV A D E D É B IT O S R E L A T lV O S A O S lR lB U T O S F E D E R A I S E Ã D ÍV ID A

ATlVA DA UNIÃO

N o " " " C E N T R O D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT A R IO D E M U N G U B A

C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 .4 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima. identificado que vierem.a ser apuradas,-é certificado que

não constam ~'.o'ldências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 12:22:18 do dia 10/08/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05102/2019.

Código de controle da certidão:

C 0 8 4 .F 2 1 A .F 8 0 4 .8 0 4 2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este

documento.

.. ;:::

' . :
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•Munqubafm
tO " ,,~ Q Mlu::

C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 -4 4

R á d io C om u n itá r ia M u n g u b a FM 1 0 4 ,9 M H Z

R u a Am a zo n n º 6 3 - M u n g u b a

F o n e : (9 6 ) 9 1 6 7 -1 5 9 9 - A lm e ir im - P a rá

E -M a il: m u n g u b a .!m @ ho tm a il.c om

C E P : 6 8 .2 4 0 -0 0 0

~ ~ ~ ~ - - ~ - - ~ - - -
~ - - - R E L A C À O D O S M E M B R O S D A - A T U A L D I R E T O R f A D A - R Á D I O M U N G U B A

O I - O T T O N R A IM U N D O D O S S A N T O S B E L M I R O

C . P . F . 1 1 8 . 4 1 0 . 6 0 2 . 9 1

R .G . 1 9 0 6 1 3 6 - P Á

0 2 - R A IM U N D O N O N A T O A L V E S D E P A U L A

C . P . F . 0 5 5 . 3 4 3 . 1 3 2 - 3 4

R . G . 4 5 4 1 5 1 5 . P Á

0 3 - M A N O E L E L I E L D E S O U Z A R O D R I G U E S

C . P . F . 1 5 1 . 5 9 5 . 6 6 2 . 8 7

R .G . 4 7 5 4 9 4 - A P

- P R E S I D E N T E

- V I C E . P R E S I D E N T E

D 1 R . A D M I N I S T R A T I V O

0 4 - J O S É O R L A N D O G O E S D E L IM A • I " D I R E T O R . F I N A N C E I R O

C . P . F . 4 6 0 . 0 2 2 . 3 5 2 - 7 2

R .G . 2 1 3 4 0 0 8 . P Á

0 5 - J O S É D O S S A N T O S M A R Q U E S M E N D E S 2 " D I R E T O R F I N A N C E I R O

C . P . F . 2 4 1 . 3 5 6 . 1 5 2 - 8 7

R .G . 4 7 4 . 2 9 5 - M A

0 6 - E D l L S O N C A R D O S O R O D R I G U E S . I " S E C R E T A R I O

C . P . F . 1 4 6 . 2 0 0 . 3 0 2 . 8 7

R .G . 1 0 5 . 8 8 9 - A P

0 7 . S A N D R O F I G U E I R E D O D A S I L V A . 2 " S E C R E T A R I O

C . P . F . 4 6 0 . 0 2 1 . 3 8 2 - 3 4

R .G . 2 8 1 ( . 7 7 3 - A P

, . ( lit~ 'a ii i. O I ' !
~ '1 'S ~ ( " ; ~ :' , ~ . ,
~ , '$ . t , . : ,,,,,~tfi,,.1,.

C N P J :8 4 .0 8 3 .4 1 9 /0 0 0 1 .4 4 - R a d io C om u o iC " J i l f u r 1 ~ _ ~ .9M H Z - R u a Am a zo n n ' 6 3 - M u n g u b a -

A lm e ir lm - P a rá F o n e : (9 6 ) 9 9 1 4 ~ u n u b a .fm ((D h o fm a il.c om - C e p o 6 8 .2 4 0 .0 0 0

'84.083. 19/0001:W.
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DE MUNGUBA '

VILA MUNGUBA S I N ° '

r-o: 68.240-000. .

,LM G ".E DOURADO • P A \~ "- . .
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VÁLIDA EM lODO O TERRITÓRIO NACIONAL
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NATURALIDADE

REPUBl.JCA FEDERATIVA 00 BRASIL" .-
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, I

"lllACÃO I

ANTONIO FIGUEIRA DA SILVA
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MACAPA AP : 15/05/191'6
1
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Correios

Carimbo í

L

JT 59732394 6 BR

11\ 1111111111111111111111111111111111111111
>

T[l£fOHEI Phone number

UF/Stote PAÍS/Coontry

'F íkl1~;L
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUNGUBA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 84.083.419/0001-44

Certidão nº: 156501553/2018

Expedição: 20/08/2018, às 09:10:43

Validade: 15/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUNGUBA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

84.083.419/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA (3278166)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 77



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra OTTON RAIMUNDO DOS SANTOS BELMIRO nem contra o CPF: 118.410.602-91.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 09:20 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 09h20min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11905

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 09:20
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278331)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 78



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra MANOEL ELIEL DE SOUZA RODRIGUES nem contra o CPF: 151.595.662-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 09:27 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 09h27min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11908

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 09:28
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278368)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 79



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSE ORLANDO GOES DE LIMA nem contra o CPF: 460.022.352-72.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 09:29 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 09h29min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11909

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 09:30
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278387)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 80



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra RAIMUNDO NONATO ALVES DE PAULA nem contra o CPF: 055.343.132-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 09:54 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 09h54min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11911

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 09:54
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278584)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 81



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSE DOS SANTOS MARQUES MENDES nem contra o CPF: 241.356.152-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 09:56 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 09h56min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11912

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 09:56
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278600)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 82



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra EDILSON CARDOSO RODRIGUES nem contra o CPF: 146.200.302-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 09:58 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 09h58min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11914

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 09:58
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278618)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 83



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções

Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Santarém, que

N A D A     C O N S T A

contra SANDRO FIGUEIREDO DA SILVA nem contra o CPF: 460.021.382-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos  Juizados  Especiais

Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar

eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária de

Santarém (portal.trf1.jus.br/sjpa/), informando-se o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse o

link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-

das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:02 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 10h02min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA. Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11915

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 10:03
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) (3278638)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 84



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE  SANTARÉM  contra  o  nome  OTTON  RAIMUNDO  DOS

SANTOS BELMIRO nem contra o CPF: 118.410.602-91.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:15 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 10h15min. e 20/08/2018, 10h15min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11917

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 10:15
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM contra o nome RAIMUNDO NONATO ALVES DE

PAULA nem contra o CPF: 055.343.132-34.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:17 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 10h17min. e 20/08/2018, 10h17min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11918

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 10:17
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE  SANTARÉM  contra  o  nome  MANOEL  ELIEL  DE  SOUZA

RODRIGUES nem contra o CPF: 151.595.662-87.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:19 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 10h19min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11919

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 10:19
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM contra o nome JOSE ORLANDO GOES DE LIMA

nem contra o CPF: 460.022.352-72.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:21 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 10h21min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11920

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 10:21
Certidão NADA CONSTA TRF1 (Santarem/PA) Eleitoral (3279064)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 88



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM contra o nome JOSE DOS SANTOS MARQUES

MENDES nem contra o CPF: 241.356.152-87.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:22 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 10h22min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11922

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 10:23
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM contra o nome SANDRO FIGUEIREDO DA SILVA

nem contra o CPF: 460.021.382-34.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 10:26 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 10h26min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11924

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela Lei

Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de candidatura a

cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM contra o nome EDILSON CARDOSO RODRIGUES

nem contra o CPF: 146.200.302-87.

A  confirmação  da  autenticidade  desta  certidão  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo

destinatário,  através  do  endereço  da  portal.trf1.jus.br/sjpa/  (Menu  “Serviços/Certidão

online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta  processos  e

procedimentos,  inclusive  nos  Juizados  Especiais  Federais,  no  âmbito  da  Seção ou Subseção

Judiciária  identificada  acima.  Os  municípios  abrangidos  pela  competência  territorial  de  cada

Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF 1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-das-

varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam ou

tenham tramitado  em unidades  jurisdicionais  sediadas  na  capital  do  estado  e  UAAs  a  elas

vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 11:01 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 11h01min.

Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 1893
CEP:68005-396, Santarém/PA.

Fone: (91) 3242-0055 / 242-0255.   e-Mail: nucju@pa.trf1.gov.br

Nº 11928

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 of 1 20/08/2018 11:01
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012693/2014

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MUNGUBA

6 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: ALMEIRIM/PA

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Raimundo Nonato Alves de Pula 055.343.132-34 Vice-Presidente 25/09/2017
24/09/2021

JosÃ© Orlando Goes Lima 460.022.352-72 Diretor Financeiro 25/09/2017
24/09/8202

Manoel Eliel de Souza Rodrigues 151.595.662-87 Diretor
Administrativo

25/09/2017
24/09/2021

Edilson Cardoso Rodrigues 146.200.302-87 1º Secretário 25/09/2017
24/09/2021

Sandro Figueredo da Silva 460.021.382-34 2º Secretário 25/09/2017
24/09/2021

OTTON RAIMUNDO DOS
SANTOS BELMIRO

118.410.602-91 Presidente 25/09/2017
24/09/2021

(96) 991447545
(93) 37361116

Jose dos Santos Marques
Mendes

241.356.152-87 Diretor 2º
Tesoureiro

25/09/2017
24/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 0100635 e fls.7 a 9 eventos SEI 3273640
  Proc.01250.048714/20108-57.
- Declaração parâmetros técnicos: fl.10 evento SEI 3273640 - Proc. 01250.048714/2018-57.
- Certidão negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 2994318, 3 e 4 evento SEI 2982342
  Proc.01250.027978/2018-77.
- CNPJ valido e atual:fl.1 evento SEI 2994444.
- Cópia Estatuto Social registrado: fls.4 a 24  evento SEI 2333459, Proc. 01250.065805/2017-76.
- Ata eleição diretoria registrada: fls.24 a 30 evento SEI 2333459, Proc. 01250.065805/2017-76.
- Relatório Conselho Comunitário: fls.31 a 34 evento SEI 2333459,  Proc. 01250.065805/2017-76.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.37 a 43 evento SEI 2333459,  Proc. 01250.065805/2017-76.
- Certidão Negativa Débitos Federais: fl.13 evento SEI 3273640-Proc.01250.048714/2018-57.
- Certificado Regularidade FGTS: fl.12 evento SEI 3273640- Proc.01250.048714/2018-57.
- Certidão Negativa Débito Trabalhista: fl.1 evento SEI 3278166.
- Certidões NADA CONSTA (TRF1-PA) Criminal e Eleitoral: eventos SEI 3278331, 3278368, 3278387, 3278584,
3278600, 3278618, 3278638,3278986 e evento SEI  3279018, 3279047, 3279064, 3279087, 3279125, 3279260.

  URSC/Florianópolis/22/8/18.
  Tadeu Rosa.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 3292931

Data de Envio: 
  23/08/2018 10:55:17

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.012693/2014-18- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.012693/2014-18.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Munguba, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Almeirim/PA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/23/8/18.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 3292931         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 101
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Re: Proc.53900.012693/2014-18- Informaçãosobre existência de Pai.1 mensagem, 1 não 

lidas 

 

De: Lilian Magalhaes de Misquita Vieira 

Para: MCTIC  

Cc: Mariza Oshiro  

24 de agosto de 2018 11:00 

Anex

o 

SRD - ALMERIM.pdf (183,1 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | 

Remover 
 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 

abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

53000.017531/2013 

•        Em trâmite; 

•        Processo aguardando defesa. 

•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98; 

•        Data da infração: 15/04/2013; 

 

 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

53000.002553/2006 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 210, de 17/09/2008, publicada no D.O.U de 19/12/2008  - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Itens 17.2, 18.1.4, 19.3, e 19.3.1 da Norma 01/2004; Art. 

6° da Portaria 26/1996 e Art. 21, inciso IV da Lei 9.612/98. 

•        Infração: (data de ocorrência: 25/08/2005). 

 

 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quinta-feira, 23 de agosto de 2018 10:55:18 

Assunto: Proc.53900.012693/2014-18- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.012693/2014-18. 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Munguba, 

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Almeirim/PA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 

aplicação de sanção. 

 

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC/23/8/18. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc.53900.012693/2014-18-
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.machado@mctic.gov.br

Re: Proc.53900.012693/2014-18- Informaçãosobre existência de Pai.

Sex, 24 de ago de 2018 11:00

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53000.017531/2013
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 15/04/2013;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.002553/2006
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 210, de 17/09/2008, publicada no D.O.U de
19/12/2008  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Itens 17.2, 18.1.4, 19.3, e
19.3.1 da Norma 01/2004; Art. 6° da Portaria 26/1996 e Art. 21,
inciso IV da Lei 9.612/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 25/08/2005).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 23 de agosto de 2018 10:55:18
Assunto: Proc.53900.012693/2014-18- Informaçãosobre existência de

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...

1 of 2 28/08/2018 10:37
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Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.012693/2014-18.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Rádio Comunitária Munguba, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Almeirim/PA,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/23/8/18.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - ALMERIM.pdf
183 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 19232/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012693/2014-18.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Rádio Comunitária Munguba, na localidade de Cidade
Almeirim, estado do Pará, por meio da Portaria nº 604, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 29/04/2002, e Decreto Legislativo nº 538, publicado no
DOU de 18/08/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/8/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 19/8/2014, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art.
131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

REQUERENTE

    Rádio Comunitária Munguba.                                             

 

QUADRO DIRETIVO
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     Presidente: Otton Raimundo dos Santos Belmiro.
     Vice- Presidente: Raimundo Nonato Alves de Paula.
     Diretor Administrativo: Manoel Eliel de Souza Rodrigues.
     1º Diretor Financeiro: José Orlando Góes Lima.
     2º Diretor Financeiro: José dos Santos Marques Mendes.
     1º Secretário: Edilson Cardoso Rodrigues.
     2º Secretário: Sandro Figueiredo da Silva.
                                     

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 0100635 e
7 a 9 evento SEI 3273649
Proc:01250.048714/2018-
57.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM: evento SEI 0100635.
Proc:01250.048714/2018-
57.
evento SEI 2994318.
evento SEI 2994444.
Proc:01250.027978/2018-
77.
Proc:01250.065805/2017-
76.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.4 a 26 evento SEI
2333459
Proc:01250.065805/2017-
76

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.24 a 30 evento SEI
2333459
Proc:01250.065805/2017-
76

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls.37 a 43 evento SEI
2333459
Proc:01250.065805/2017-
76

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-

fls.31 a 34 evento SEI
2333459
Proc:01250.065805/2017-
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MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018). 76

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.10 evento SEI 3273640
Proc:01250.048714/2018-
57

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 2994444.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 2994318 e
3
e 4 evento SEI 2982342
Proc:01250.027978/2018-
77
 

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.12 evento SEI 3273640
Proc:01250.048714/2018-
57

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.13 evento SEI 3273640
Proc:01250.048714/2018-
57

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 3278166.

9 Relatório de apuração de infrações.
evento SEI 3297858
CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.
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4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF1-PA)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Santarém), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme registra os eventos
SEI 3278331, 3278368, 3278387, 3278584, 3278600, 3278618,
3278638, 3278986, 3279018, 3279047, 3279064, 3279087, 3279125 e 3279260
(Eventos: Criminal e Eleitoral).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3279384 .

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
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(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.012693/2014-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  18 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Cidade Almeirim/PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº
53900.012693/2014-18, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cidade Almeirim/PA.

Nota Técnica 19232 (3301447)         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 111



 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
28/08/2018, às 10:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/08/2018, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
03/09/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/09/2018, às
13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3301447 e o código CRC A7E87758.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3301447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.012693/2014-18

Entidade: Rádio Comunitária Munguba

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3301447), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Rádio Comunitária Munguba, entidade executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária em Almeirim/PA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3388434 e o código CRC 4F3E9F29.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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53900.012693/2014-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  18 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Rádio
Comunitária Munguba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Cidade Almeirim/PA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº
53900.012693/2014-18, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Cidade Almeirim/PA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3388434
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PORTARIA Nº 5180/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº
53900.012693/2014-18, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cidade Almeirim/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3424044 e o código CRC 6C8F07FC.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3424044
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012693/2014-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  18 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Rádio
Comunitária Munguba, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Cidade Almeirim/PA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3424058 e o código CRC 82ECFF61.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3424058
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/11/2018 10:31:04

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5060117

Data prevista de publicação: 21/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11244818 ATO PORTARIA Nº 4598 MIN EMP.rtf
b3719175a9cafbd5

1803d4a3fb16c3da
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244819 ATO PORTARIA Nº 4743 MIN EMP.rtf
055733f773c15775

bdd54b05029aa148
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244820 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN EMP.rtf
e7cefbfd2de48b95

2343724425bca516
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244821 ATO PORTARIA Nº 4745 MIN EMP.rtf
1835ae1ed3c5d4b2

6f2da0900f3379d1
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244822 ATO PORTARIA Nº 4746 MIN EMPR.rtf
5c9d5675f5c20cbe

528ff39f3e6b6be0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244823 ATO PORTARIA Nº 4910 MIN EMPR.rtf
a8801e29d4e8d4af
fd5b8b5de281e6e8

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244824 ATO PORTARIA Nº 4911 MIN EMP.rtf
031ef66bed705849

3346b58814b5e8a8
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244825 ATO PORTARIA Nº 5159 MIN EMP.rtf
ffeb14c1f57762f6

88b984ca5535f4e4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244826 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN EMP.rtf
cdeed2f703ad0567

1352a43472bb6467
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244827 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN EMP.rtf
42902c133ac00c4e

2cfb2d13f87b91bc
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244828 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN EMP.rtf
ad036d3abf96a9b1

6f04fa8708a5e198
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244829 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN EMP.rtf
5da4801d01dd9582

382fbf9338a33363
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244830 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN EMP.rtf
e5c490ebe6f532da

9a8f92f459ab4b9a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244831 ATO PORTARIA Nº 5197 MIN EMP.rtf
c6f7885182c5b11a

3a60b7e116e99f34
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244832 ATO PORTARIA Nº 5295 MIN EMP.rtf
765edac626a3ef09

d8fd12133ada68a2
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244833 ATO PORTARIA Nº 5454 MIN EMP.rtf
01ada6d589828618

a4591bb36932b3d4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244854 ATO PORTARIA Nº 5589 MIN EMP.rtf
74c523ec864099f9

95498084ac5f7cc0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244855 ATO PORTARIA Nº 5590 MIN EMP.rtf
dd2fd6ae8f76c265
f64446a9d0945ef9

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244856 ATO PORTARIA Nº 5723 MIN EMP.rtf
a0ced295356ff035

4d2549a400ba3497
7,00
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Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244857 ATO PORTARIA Nº 5724 MIN EMP.rtf
6377a9cf51a8363f

3e82a0ff4311eb19
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 129,00 R$ 4.262,16
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112100029

29

Nº 223, quarta-feira, 21 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Arroio
do Sal/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.179/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000872/1998 e nº 53900.017540/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Curitibanos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.180/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº 53900.012693/2014-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Cidade
Almeirim/PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.197/SEI, DE 8 DE NOVMEBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.075119/2013-25, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural Fênix, com
sede à Rua Ceará - 53 - Vila Popular, na localidade de Várzea Paulista / SP, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
91,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.295/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.003425/2013-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA UMA NOVA
VOZ PARA CAMPINAS, com CNPJ nº 17.407.391/0001-66 e sede à Rua Silvino Gobbi Nº 292
- Bairro Parque Jambeiro, na localidade de Campinas / SP, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.454/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038310/2016-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária de
Campo Verde, com CNPJ nº 20.420.759/0001-30 e sede na Rua Porto Velho, nº 600, Bairro
Bordas do Lago, na localidade de Campo Verde/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.589/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001200/1998 e nº 53900.008079/2014-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Manhumirim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manhumirim / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.590/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº 53000.015819/2013-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de Luminárias/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.723/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.035833/2016-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
AMIGOS DE SANTIAGO DO NORTE, com CNPJ nº 24.853.675/0001-41 e sede na Rua
Ana Nicoloci, s/nº, Bairro Santiago do Norte, na localidade de PARANATINGA/MT, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.724/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS
BOIS, com sede à Avenida São João, nº 78, OD. 29, Lt. 02, Bairro Centro, na localidade
de CAMPESTRE DE GOIÁS / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 659, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014706/2016-50

Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº

232/2018/SEI/OR (SEI nº 3487044), integrante deste acórdão, prorrogar a Consulta

Pública nº 38/2018, que trata da revisão do Regulamento Geral de Outorgas, do

Regulamento Geral de Licenciamento, e de alterações regulamentares, conforme

projeto de Reavaliação do Modelo de Outorga e Licenciamento de Estações, para o

recebimento de comentários e sugestões do público em geral até às 23h59 (vinte e

três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 6 de janeiro de 2019.

LEONARDO EULER DE MORAIS

Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.012693/2014-18.

Entidade: Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos retificada.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Encaminho a minuta da Exposição de Motivos corrigida, tendo em vista
que houve erro no nome da localidade na Exposição de Motivos 3424058. No
referido documento consta que o nome da localidade é Cidade Almeirim / PA,
quando o nome correto é Almeirim / PA.

 

Quanto à Portaria, informo que já foi solicitada ao setor competente a
publicação da retificação com o nome da localidade correto.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595532 e o código CRC 837D3E9C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Despacho SEARC 3595532         SEI 53900.012693/2014-18 / pg. 120



1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.012693/2014-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA MUNGUBA FM 104,9 MHZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ALMEIRIM /
PA.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3595532
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.933/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e
tendo em vista a Concorrência n.º 80/2000-SSR/MC e o que consta do Processo n.º
53720.000299/2000-41, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rede Norte de Comunicação Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Bom Jesus do Tocantins, estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.195, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Reabilitação à fruição dos incentivos fiscais de que
trata o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 33 e 36 do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTIC nº
01250.052069/2018-77, de 29 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, à empresa Brasforma Indústria e Comércio
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob
o nº 57.443.988/0001-80, cuja habilitação foi suspensa pela Portaria MCTIC nº 5505, de 22
de outubro de 2018, publicada no DOU de 29 de outubro de 2018, em face do
adimplemento das obrigações legais, no prazo concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria MCTIC nº 5505, de 22 de outubro de 2018, publicada no DOU de 29
de outubro de 2018.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.322, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018

Suspensão de habilitação à fruição de incentivo
fiscal de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, e nos arts. 33 e 36 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.065604/2018-50, de 5
de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º Suspender, por descumprimento de exigências estabelecidas no art.
22 do Decreto nº 5.906, de 2006, a habilitação à fruição de benefício fiscal de que trata
o Decreto nº 5.906, de 2006, concedida a empresa Iscon Tecnologia e Indústria -
Soluções em Cabeamento de Fibra Óptica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 00.665.413/0001-95, por seguinte
Portaria Interministerial:

. Portaria Interministerial MCTI/MDIC Data Publicação no D.O.U.

. 884 12/09/2013 13/09/2013

Art. 2º Determinar que a suspensão será de até cento e oitenta dias e
vigorará até que sejam adimplidas as obrigações, hipótese em que se dará a
reabilitação, ou, caso contrário, se expire o prazo estabelecido, quando se dará o
cancelamento dos benefícios, com o ressarcimento do imposto dispensado, atualizado e
acrescido de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da
mesma natureza, referente ao período de inadimplemento, em conformidade com o
disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 do Decreto nº 5.906, de
2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.323, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018

Reabilitação à fruição dos incentivos fiscais de que
trata o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, nos arts. 33 e 36 do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta do Processo MCTIC nº
01250.052510/2018-11, de 30 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, à empresa Microtécnica Informática Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
01.590.728/0004-26, cuja habilitação foi suspensa pela Portaria MCTIC nº 5499, de 22 de
outubro de 2018, publicada no DOU de 29 de outubro de 2018, em face do adimplemento
das obrigações legais, no prazo concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria MCTIC nº 5499, de 22 de outubro de 2018, publicada no DOU de 29
de outubro de 2018.

GILBERTO KASSAB

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 5.180, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018, publicado em 21 de
novembro de 2018, Seção 1, pagina nº 29.

Onde se lê "Cidade Almeirim / PA";
Leia-se "Almeirim / PA".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 9.276 Outorga autorização para uso de radiofrequência a LUZZ AGROPECUARIA LTDA.,
CNPJ nº 01.238.735/0001-10, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 9.278 Expede autorização à C & M SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº
06.015.666/0001-08, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 9.279 Expede autorização à SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº
25.278.459/0006-97, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 9.281 Expede autorização à S & D FLORESTAL AGRONEGOCIO FAZENDA AGUA BRANCA
LTDA, CNPJ nº 28.749.226/0001-09, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 9.282 Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, expedida à VAL LO U R EC
TUBOS DO BRASIL S.A., por meio do Ato n° 2814, de 04/05/2015, para VALLOUREC
SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A., CNPJ nº 08.689.024/0001-01, bem como a outorga
de autorização de uso de radiofrequências, associadas à autorização para execução do
serviço.

Nº 9.283 Outorga autorização para uso de radiofrequências à SA CARVALHO S.A., CNPJ nº
03.907.799/0001-92 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 9.285 Outorga autorização para uso de radiofrequências ao CONDOMINIO DO
SHOPPING NORTE, CNPJ nº 01.889.985/0001-10 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 9.286 Outorga autorização para uso de radiofrequências à ROSAL ENERGIA S.A., CNPJ nº
03.475.839/0001-74 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 9.287 Outorga autorização para uso de radiofrequências à MINERACAO SERRAS DO
OESTE EIRELI, CNPJ nº 28.917.748/0002-53 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 9.288 Outorga autorização para uso de radiofrequências à CEMIG DISTRIBUICAO S.A,
CNPJ nº 06.981.180/0001-16 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 9.289 Outorga autorização para uso de radiofrequências à SAINT-GOBAIN PAM
BIOENERGIA LTDA, CNPJ nº 13.265.645/0001-06 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 9.290 Expede autorização à SCALON & CERCHI LTDA, CNPJ nº 24.333.411/0009-14, para
explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 9.291 Outorga autorização para uso de radiofrequências à RÁDIO CLUBE DE CAMPO
BELO LTDA, CNPJ nº 19.128.966/0001-37, associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 9.304 Outorga autorização para uso de radiofrequências à FUNCIONAL SEGURANÇA
CORPORATIVA LTDA, CNPJ nº 08.008.999/0001-27, associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

Nº 9.305 Outorga autorização para uso de radiofrequências ao SAULO BRESINSKI LAGE, CPF
nº 044.950.346-18, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 9.307 Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de
Rede Privado, expedida à ORICA SERVICOS DE MINERACAO LTDA., por meio do Ato n° 7856,
de 22/12/2008, para ORICA BRASIL LTDA, CNPJ nº 31.056.708/0009-45, bem como a
outorga de autorização de uso de radiofrequências, associadas à autorização para execução
do serviço.

Nº 9308 Outorga autorização para uso de radiofrequências à MOSAIC FERTILIZANTES P&K
LTDA, CNPJ nº 33.931.486/0020-01 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

MARCELO LÚCIO NUNES
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 8.167, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) a(ao) JORGE DALBEN,
CPF nº 195.665.819-04, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 8.323, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53542.002324/2018-59. Expede autorização a CONDOMINIO BELVEDERE,
CNPJ nº 09.310.842/0001-14, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional, e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 8.489, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) a(ao) CELMO ALMEIDA DE FREITAS,
CPF nº 427.586.611-87, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.012693/2014-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à RÁDIO COMUNITÁRIA MUNGUBA FM 104,9 MHZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de ALMEIRIM /
PA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3596532 e o código CRC EB7B3876.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3596532
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
28/12/2018, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3730411 e o código CRC E1BE044A.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3730411
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.012693/2014-18
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Nota
Técnica 19232/2018 (3301447), tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829348 e o código CRC B8B3C66E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 3829348
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.012693/2014-18.

Entidade: Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036362 e o código CRC 63197420.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012693/2014-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ,
inscrita no CNPJ nº 84.083.419/0001-44, explore pelo prazo de dez anos a partir de
18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Almeirim, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5180, de 08
de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 4036362
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012693/2014-18
Referência:
 
Interessado: Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar,  pelo
prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a autorização outorgada à
Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Cidade
Almeirim/PA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446114 e o código CRC 60E6A318.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 4446114
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EM nº 01153/2019 MCTIC
 

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.012693/2014-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Munguba FM 104,9 MHZ, inscrita no CNPJ nº 84.083.419/0001-44, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Almeirim, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19232/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5180,  de  08  de  novembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39334/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 
53900.012693/2014-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746728 e o código CRC 78B2871C.

Referência: Processo nº 53900.012693/2014-18 SEI nº 4746728
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